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ESTADo ro cnnnÁ

PREFEITURA DE
sÄo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUrNDo UMA NovA nrsrónra

PREFETTURA MUNICTPAL nn sÃo coN DO AMARANTE

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

MODALIDADE: PREGÃO TIETRôruICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/02 E LEI No.8.666/93, ALTERADA PELA LE¡ No. 8.883/94
r lratsnçÃo coMeLEMENTAR EM vtcoR, LEt CoMeLEMENTAR No. 12g/06, LEt

coMpLEMENTAR No. 147/14 E suAs RlrunRçörs, DECRETo FEDERAL No 10.024119,

DECRETO MUNtctPAL No. 2.154113 ALTERADO PELO O DECRETO No. 3.691/18.

cRrrÉR¡o DE JULGAMENTo: MENoR pREço poR rrEM

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçO VISANDO FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE KITS, ENSINO

FUNDAMENTAL, ANOS FINAIS E EJA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

roucnçÃo Do MUNrcíp¡o pe sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE. (coM corAs eARA

ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto operacional.

2. REFERENcTAI DE pREços, EspEcrFrcAçÃo oo oBJETo E JUsnFrcATrvA DA DrusÃo Dos
ITENS.

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20232220231

procedente da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

realizadas pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos deste processo.

2.3. ESPECtFt DO OBJETO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amalante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara. no I20 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
do Amarante - CE F'one/Fax: (85) 33 l5-4100 - CNPJ n' 07,533,65610001- 19 - CGF 06.920.237-0 E-mail

prefeituramunicipal@pmsga.com,br - Site: http;//www.saogoncalodoanlarante.ce,qov,bl'/

ITEM 1.1 . AMPTA PARTICI

VALOR
uru¡rÁnro n$

VALOR
TOTAL R$

ITEM orscnrçÃo UNIDADE QTDE.

01

KtT EDUCAçAO H|GIENE 02 E 03 ANOS
nrnçÃo Dos rrENS euE tRAo coMpoR o Ktr
HIGIENE 02 E 03 ANOS:

UNIDADE 1.274

MARCAITEM DESCRI

01

I sHAMpoo tNFANTII. especlrtcRçÃo: EM EMBALAGEM DE 480 ML,

¡ónvum sUAVE euE ruÃo lRnrra os oLHos, coNTENDo MpH
NEUTRO, COM GLICERINA PROPORCIONA BRILHO E MACIEZ NATURAL

DOS CABELOS, TESTADOS DERMATOLOGICAIVIENTE FORMULADO DE

MANEIRA A MrNrMtzAR o possfvel SURGTMENTo DE ALERGIA.

rRRcRÂrucrR NEUTRA, poDENDo sER ulLtzADo D|ARTA¡/ENTE EM

TODOS OS TIPOS DE CABELOS. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS

ANOS.

02
t ¡r-cooÃo DE 3oG EM FoRMATo DE BoLtNHAs. coMposro poR

FIBRAS 100% Rl-cooÃo o ouE o roRNA MActo E ALVEJADo. o
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL nn SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ALGoDÃo TEM o FoRMATo DE BoLA QUE FACILITA NA HORA DA

HIGIENIzAÇÃo SENDo IDEAL PARA USo INFANTIL.

03

I couô¡¡le INFANTIL DERMAToLoGTcAMENTE TESTADA E

HlpoRlencÊucA, coM REGIsrRo oo vrlrlrstÉRro on sRúoe, FRAsco
CO¡/ 2OO ML. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

04

1 coNDtctoNADoR INFANTIL 480M1 - EspEctFtcAçÃo
CONDICIONADOR INFANTIL INDICADO PARA O CUIDADO DE CABELOS,

AUXTLIA NA HTDRATAçÃo r ruurRtçÃo, ortxRruoo os cABELos

MAcros r sRuoÁvets. TESTADo DERMAToLoGTCAMENTE. pRAzo DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

05

1 CREME PARA PENTEAR CABETO INFANTIT - CONTER INGREDIENTES

QUE HIDRATA¡/ O CABELO E FACILITAM PARA DESEMBARAçAR E

PENTEAR OS FIOS. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

06

r cREME eREVENTTvo DE ASSADURAS. esRrctrrceçÃo:
DERMAToLoGTCAMENTE TESTADo, ADERE A suprRrfcre curÂruEn
FORN4ANDO UMA CAPA PROTETORA QUE IMPEDE O APARECIMENTO

DE ASSADURAS. FoRMA DE AnRESENTRçÃo etsrulcA coM 45 G,

PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

07

1 FRALDAS DEScARTÁvEts, TAMANHoS "M", PARA cRrANçAs coM
pESo DE 05 KG A 09 KG, DEscARrÁvers, HrcrÊucRs, RróxrcRs,
FLOCGEL, FORMATO RTTIETÔVICO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO,

srsrEMA DE ABsoRçÃo CoNCENTRADA. NA EMBALAGEM DEVERÃo

ESTAR tMpREssos DADos DE TDENTTFTcAçÃo, enoceoÊNcrA, DATA DE

rReRrcRçÃo, pRAzo DE vALtDADE supERtoR A Dots ANos E REGtsrRo
oo r,¡ltrltsrÉRlo on s¡Úor.

08

I HAsrEs ruxlv¡rs - eseectrtceçÃo:coM poNTAs oe RlcooÃo. Rs

HASTES rlrxfvErs sÃo l¡leuEgRÁvqs, pRopoRctoNANDo

SEGURANçA E coNFtABTLtDADE, suAs poNTAS oe RlcooÃo ruÃo
SoLTAM FrApos, pors AS HASTES co¡lrÊH¡ RANHURAS euE pERMITEM

uvR rtxRçÃo SEGURA e HlctÊtrrcn. MATERTAL: plÁslco r RlcooÃo
orverusöes: 13 x I cM porE. coM 150 UNTDADES.

09

1 LENço uMEDEcrDo - ESpEctFtcAçÃo: r-E¡tço uMEDEctDo SUAVE
pRlcnÂncrR sEH¡ Álcoor- AJUDAR A HTDRATAR p¡Lr oo sreÊ
TESTADO DERMATOLOGICAIVENTE. TAMANHO DA EMBALAGEM:
19,5CIV X .]1,5CM, 

POTE CONTENDO 70 UND, PRAZO DE VALIDADE

SUPERIOR A DOIS ANOS.

10
i nENTE rNFANTIr. coN4postçÃo Do pENTE EM RESINA plÁsttcR E

PIGMENTOS. MEDINDO 34X7X0,5 (AXLXC)

1'l

I SABoNETE llquloo tNFANTTL. eseecrrrcnçÃo: sABoNETE TNFANTTL

lfeuloo, rRRcRÂrrrcrl or eesÊ, FRAsco DE zooML. RRLtcRçÃo nRRR

HtGrENrzAçÃo DA PELE E EMBALAGEM coM DADos DE

rorrurrrrcRçÃo, pRoceoÊrucln, ruúvEno DE LorE, vALTDADE E

ruúveno DE REGtsrRo oo H¡rusrÉRro oR seúoE. pRAzo DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

12

I ToALHA pARA BANHo EM TEctDo too% AtGoDÃo, roeue
MAcro E coM BoA cApAcTDADE DE ABsoRçÃo NA coR BRANCA,

MEDINDO 13OX7OCM, BORDAS COM BAINHA, PARA EVITAR

DESFtAMENTo. ETteUETA cLARAMENTE lecfvel coNTENDo, No
vfrrrvo, covRosrçÃo Do rEcrDo E rNDrcAçÃo Do TAMANHo Do
PRODUTO, LOGO MARCA OO ¡'¡UTICÍPIO BORDADO EM ETIQUETA

r¡rerÁ coM purADoRrzADA, MEDtNDo 5,5x5.5.

VALOR GLOBAL R$

Prefeitura Municipal de São Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Conçalo
do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.656/0001-19 - CCF 06.920.237-0 E-nail

plefèituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoeoncalodoamalante.ce.qov.br/
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ITEM 1.2 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP (2Ùo/o)

QTDE.
VATOR

ururrÁnro n$
VALOR

rornl R$
ITEM orscnrçÃo UNIDADE

31801

rrr roucnçÃo HrcrENE oz E 03 ANos
nrnçÃo Dos trENS eue tReo coMpoR o Krr
HIGIENE 02 E 03 ANOS:

UNIDADE

MARCAITEM o¡scnrçÃo

01

I sHAMpoo rNFANTtr. rsRecrrrcRçÃo: EM EMBALAGEM DE 480 ML,

rónH¡ulR SUAVE euE NÃo rRnrrR os oLHos, coNTENDo MpH
NEUTRO, COf\4 GLICERINA PROPORCIONA BRILHO E MACIEZ NATURAL

DOS CABELOS, TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE FORMULADO DE

MANETRA A MrNtMtzAR o possfvel SURGIMENTo DE ALERGIA.

rnRcnÂrucrR NEUTRA, poDENDo sER uTlLrzADo DTARTAMENTE EM

TODOS OS TIPOS DE CABELOS. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS

ANOS.

02

t nleooÃo DE 3oG EM FoRMATo DE BouNHAs. coMposro poR

FIBRAS 100% RrcooÃo o euE o roRNA MActo E ALVEJADo. o
Rr-cooÃo rEM o FoRMATo DE BoLA euE FAcrLtrA NA HoRA DA

HICIEITIIZRÇÃO SENDO IDEAL PARA USO INFANTIL.

03

r cor-ôrura TNFANTTT DERMAToLoGtcAMENTE TESTADA E

HrpoRtrRcÊucA, coM REGtsrRo oo lr¡rlrltsrÉRro oR sRúoe, FRASco

COM 2OO ML, PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS,

04

I coNDrcroNADoR TNFANTTL 48oMt - rserctrtcnçÃo
CONDICIONADOR INFANTIL INDICADO PARA O CUIDADO DE CABELOS,

AUX|LTA NA HTDRATAçÃo e ruurntçÃo, oerxeNoo os cABELos

IVIACIOS E SRUOÁVEIS, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE. PRAZO DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

05

1 CREME PARA PENTEAR CABELO INFANTIL - CONTER INGREDIENTES

QUE HIDRATAM O CABELO E FACILITAM PARA DESEMBARAçAR E

PENTEAR OS FIOS. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

06

1 cREME pREVENTtvo DE ASSADURAS. esRecrrrcRçÃo:
DERMAToLoGTcAMENTE TEsrADo, ADERE A supeRrfcrr curÂrueR
FORMANDO UMA CAPA PROTETORA QUE IMPEDE O APARECIIVIENTO

DE ASSADURAS. FoRMA DE AeRESENTAçÃo BTSNAGA coM 45 G,

PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS,

07

I FRATDAS oescnRrÁv¡rs, TAMANHoS "M", nARA cRIANçAS coM
pEso DE os KG A 09 KG, DEscARrÁvers, HtctÊru¡c¡s, eróxtcRs,
FLOCGEL, FORMATO RITIRTÔVICO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTO,

slsrEMA or essonçÃo CoNcENTRADA. NA EMBALnce¡ø oEvERÃo
ESTAR rrýpREssos DADos DE lDENrFtcAçÃo, nnocroÊNcrA, DATA DE

rRenrcnçÃo, pRAZo DE vALtDADE supERtoR A Dots ANos E REGtsrRo
oo vltilslÉRto oR s¡úoe.

08

1 HAsrEs rl¡xlv¡ls - rseecrrrcnçÃo: coM poNTAs oE RlcooÃo. Rs

HASTES ruExfvers sÃo rNeueeRÁv¡rs, pRopoRcroNANDo

SEGURANçA E CONFTAB|LTDADE, SUAS PONTAS DE ALGODAO NAO

SoLTAM FrApos, pots AS HASTES corurÊ¡¡ RANHURAS euE pERMTTEM

uve rrxeçÃo SEGURA E HrctÊNrc¡. MATERIAL: púsrco e RlcooÃo
olverusÕes: 13 x I cM porE. coM 150 uNtDADES.

09

r rENço uMEDEcrDo - ESpEcrFrcAçÃo: leruço uMEDEctDo sUAVE

rn¡cnÂruclR sev Álcoor- AJUDAR A HTDRATAR pete oo sesÊ

TESTADO DERMATOLOGICAlt/ENTE. TAMANHO DA EMBALAGEM:

19,5CM X 11,5CM, POTE CONTENDO 70 UND. PRAZO DE VALIDADE

SUPERIOR A DOIS ANOS.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 1 5-4100 - CNPJ n" 07 ,533.65610001- 1 9 - CGF 06.920 .237 -0 9-mai|
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoamat'ante.ce. gov.br/
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10
I eENTE tNFANTIL. coveostçÃo Do pENTE EM RESTNA ptÁslcR e

PrGrvrENTOS. TVEDINDO 34X7X0,5 (AXLXC) .

11

I SABoNETE tfeulpo tNFANTIL. EspEcrFtcAçÃo: SABoNETE tNFANTtL

lfeutoo, rnncRÂrucrn oe eesÊ, FRAsco DE 20oML, aRlrcRçÃo RRnR

urcrrrutzRçÃo DA PELE E EMBALAGEM coM DADos DE

TDENTTFTcAçÃo, pRoceoÊruclR, ¡¡rJuERo DE LorE, vALTDADE E

trltJn¡rRo DE REGtsrRo oo ¡¡ltrllstÉRto on snúoE. pRAzo DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

12

I ToALHA pARA BANHo EM TEcrDo loo% ArGoDÃo, ToeuE
I/AC|O E COM BOA CAPACTDADE Oe neSOnçnO NA COR BRANCA,

MEDINDO 13OX7OCM, BORDAS COM BAINHA, PARA EVITAR

DESFTA¡/ENTo. ETteUETA cLARAMENTE recfvEt- coNTENDo, No
víNrvo, covRosrçÃo Do rrcrDo e truorcnçÃo Do TAMANHo Do
pRoDUTo. LoGo MARcA oo vurrrtcfplo BoRDADo EM ETTeUETA

rlprrÁ coM purADoRrzADA, MEDt NDo 5,5x5,5.

VALoR GLoBAL R$

trEM 2.1 - AMpLA pARTtctpAcÃo (goz")

ITEM
VALOR

TOTAL R$
orscnrçÃo UNIDADE QTDE.

VATOR

ururrÁnro n$

01

KrT EDUCAçAO HTGTENE 04 E 0s ANOS
nrnçÃo Dos rrENS eur rnRo coMpoR o Ktr
HIGIENE 04 E 05 ANOS:

UNIDADE 1.924

ITEM DESCR MARCA

01

I SHAMpoo tNFANTtt. EspEcrFrcAçÃo: EM EMBALAGEM DE 480 ML,

¡óRvun SUAVE euE rrlÃo tnRtrR os oLHos, coNTENDo MpH
NEUTRO, COM GLICERINA PROPORCIONA BRILHO E MACIEZ NATURAL

DOS CABELOS, TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE FORMULADO DE

MANETRA A MrNtMtzAR o possfvrl SURGIMENTo DE ALERGIA,

rRRcRÂrrlcre NEUTRA, poDENDo sER ulLtzADo DTARTAMENTE EM

TODOS OS TIPOS DE CABELOS. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS

ANOS.

02

t nleooÃo DE 3oG EM FoRMATo DE BoLtNHAs. coMposro poR

FIBRAS 1OO% Rl.cooÃo o QUE o ToRNA MAcIo E ALVEJADo, o
Rr-cooÃo rEM o FoRMATo DE BoLA euE FAcrLtrA NA HoRA DA

HlctEtrltzRcÃo sENDo TDEAL pARA uso tNFANTTL.

03

1 COLONIA INFANTIL DERMATOLOGICAN4ENTE TESTADA E

r-rpoRtrRcÊucA, coM REGIsrRo oo vttrllsrÉnto o¡ seúoE, FRASco
COM 2OO ML. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

04

I coNDrcroNADoR !NFANTI 4BoMr EspEcrFrcAçÃo
CONDICIONADOR INFANTIL INDICADO PARA O CUIDADO DE CABELOS,

AUXTLtA NA HIDRATAçÃo E NUTRTçÃo, DEtxANDo os cABELos
MAcros e sRuoÁvets. TEsrADo DERMAToLoGIcAMENTE. pRAZo DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

05

1 CREME PARA PENTEAR CABETO INFANTIT - CONTEM

INGREDIENTES QUE HIDRATAM O CABELO E FACILITAM PARA

DESEMBARAçAR E PENTEAR OS F¡OS. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A

DOrS ANOS.

06

1 HAsrEs rlexfv¡rs - eseecrrrcnçÃo: coM poNTAs oe RtcooÃo, ns
HAsrEs ruExfvets sÃo ltrleu¡sRÁv¡ts, pRopoRctoNANDo

SEGURANçA E coNFTABTLtDADE, suAs poNTAS oe ¡lcooÃo NÃo
SoLTAM FtApos, pots As HASTES corurÊv RANHURAS euE pERMTTEM

uvn rrxaçÃo SEGURA ¡ nrcrÊucR. MATERTAL: plÁslco e RtcooÃo
ol¡¡erusöEs: 13 x I cM porE. coM 150 UNIDADES.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP 62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 l5-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001- l9 - CGF 06.920.237-0 E-mail
prefbituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.sov.brl
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I pENTE INFANTIL. cotr¡poslçÃo Do pENTE EM REstNA pt-Áslc¡ E

PIGN/ENTOS. M EDIN DO 34X7X0.5 (AXLXC)07

08

I SABoNETE uleuloo tNFANTTL. rserctrtcnçRo: SABoNETE INFANTTL

r-feuloo, rRncRÂrrrcrR oe eraÊ, FRASco DE 2o0ML. ApLrcAçÃo PARA

ntctrrurzRçRo DA PELE E EMBALAGEM CON/ DADOS DE

roeNrrrrcnçeo, pRocr'oÊruclR, ruúH¡rRo DE LorE, vALtDADE E

ruúH¡¿no DE REGrsrRo oo ¡¡llrlrstÉnlo oe sRúoE. pRAzo DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS,

09

1 TOALHA PARA BANHO EM TECIDO 1OO7O ALGODÃO, TOQUE

MActo E coM BoA cApActDADE oe RasonçÄo NA coR BRANCA,

MEDINDO 13OX7OCM, BORDAS COM BAINHA, PARA EVITAR

DESFTAMENTo. ETTeUETA cLARAMENTE lrclv+ coNTENDo, No
vfMvo, covpostçÃo Do rEcrDo E rNDtcAçÃo Do TAMANHo Do
pRoDUTo. LoGo MARcA oo H¡uucfplo BoRDADo EM ETTeUETA

rererÁ coN/ purADoRtzADA. M EDt NDo 5.5x5,5.

VALOR GLOBAL R$

ITEM 2.2 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP (20%)

ITEM DESCRTçAO UNIDADE QTDE.
VALOR

ururrÁnro n$
VALOR

rotnl R$

01

rrr roucnçÃo HTGTENE 04 E os ANos
nrLnçÃo Dos rrENs eur rRÃo coMpoR o Krr
HIGIENE 04 E 05 ANOS:

UNIDADE 480

ITEM DESCRICAO MARCA

01

1 sHAMpoo !NFANTIL. eserctrtcRçÃo: EM EMBALAGEM DE 480 ML,

róR¡¡ulR SUAVE eur ruÃo lRnrre os oLHos, coNTENDo MpH
NEUTRO, COM GLICERINA PROPORCIONA BRILHO E MACIEZ NATURAL

DOS CABELOS, TESTADOS DERMATOLOGICAMENTE FORMULADO DE

MANETRA A MtNtMtzAR o possfvel SURGtMENTo DE ALERGtA.

rn¡cRÂruclR NEUTRA, poDENDo sER ulLtzADo DTARTAMENTE EM

TODOS OS TIPOS DE CABELOS, PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS

ANOS.

02

r nleooÃo DE 3oG EM FoRMATo DE BoLtNHAs. coMposro poR

FTBRAS 100% Rt-cooÃo o euE o roRNA MActo E ALVEJADo. o
ALGODAO TEM O FORMATO DE BOLA QUE FACILITA NA HORA DA

HICIEIIIZRCNO SENDO IDEAL PARA USO INFANTIL,

03

r co¡-ôrun TNFANTTL DERMAToLoGtcATýENTE TESTADA E

HlpoeleRcÊrrllcA, coM REGIsrRo oo vtustÉRro on snúoe, FRASco
CON4 2OO ML. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

04

I coNDtctoNADoR tNFANTtt 4BoMt eseectrtcRçÃo
CONDICIONADOR INFANTIL INDICADO PARA O CUIDADO DE CABELOS,

AUXTLIA NA HTDRATAçÃo r ruurnrçÃo, DETxANDo os cABELos
MAcros e sRuoÁvrts. TEsrADo DERMAToLoGTCAMENTE. pRAzo DE

VALIDADÊ SUPERIOR A DOIS ANOS.

05

1 CREME PARA PENTEAR CABELO INFANTIL - CONTEM

INGREDIENTES QUE HIDRATAM O CABELO E FACILITAM PARA

DESEMBARAçAR E PENTEAR OS FrOS. PRAZO DE VALTDADE SUPERIOR A

DOIS ANOS.

06

r HAsrEs rr-¡xlvers - eseecrrrcRçÃo: coM poNTAs oe RlcooÃo. Rs

HAsrEs ruExlvss sÃo rNeuegRÁvets, pRopoRcroNANDo

SEGURANçA E coNFtABTLTDADE, suAS poNTAs or RlcooÃo trlÃo

SoLTAM FrApos, pors AS HASTES corurÊv RANHURAS euE pERMTTEM

uN/A FrxAçÃo SEGURA ¡ r-lrcrÊtrrc¡. MATERTAL: piÁsrrco r RlcooÃo
otverusÕes: 13 x B ctvt porE, coM 150 uNrDADES.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

07
1 IENTE rNFANTrr, coMpostçÃo Do nENTE EM REStNA prÁsrtcn E

PIGMENTOS, MEDINDO 34X7X0,5 (AXLXC)

08

1 SABoNETE tfQUIDo INFANTIL, ESPECIFIcAçAo: SABoNETE INFANTIL

lfeuroo, rRRcnÂrucrR oE eEgÊ, FRASco DE 2ooML. RelrcRçÃo nRRR

urcterutzRçÃo DA eELE E EMBALAGEM coM DADos DE

roerurncRçÃo, pRoceoÊrucrl, ruúveno DE LorE, vALTDADE E

ruúveRo DE REGtsrRo oo vrrrlrsrÉnlo oR sRúoE. pRAzo DE

VALIDADE SUPERIOR A DOIS ANOS.

09

1 TOALHA PARA BANHO EM TECIDO IOOZ RI.COORO, TOQUE

MAcro E corý BoA cApAcTDADE oe easonçÃo NA coR BRANcA,

M EDINDO 13OX7OCM, BORDAS COM BAIN HA, PARA EVITAR

DESFtAMENTo. ETteUETA cLARAMENTE r-Ecfv+ coNTENDo, No
vfrurvo, coveosrçÃo Do rEcrDo E rNDrcAçÃo Do TAMANHo Do
pRoDUTo. LoGo MARcA oo vuucfpro BoRDADo EM ETTeUETA

rlrerÁ coM purADoRtzADA. M EDr NDo s.sxs.s.

VALOR GLOBAL R$

ITEM 3.1 . AMPLA PAR

ITEM
VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

DESCRTçAO UNIDADE QTDE.

01

Krr EDUCAçÃO p¡OneóGrCO CRECHE E pRÉ

ESCOTA

REI"AçÃO DOS |TENS QUE rRÃO COMPOR O KtT

CRECHE E PRÉ ESCOLA:

UNIDADE 3.196

ITEM DESCRI MARCA

01

1 AGENDA ESCOTAR 2024 - CAPA E CONTRACAPA: PAPEL TRÍPITX;

GRAMATURA; 35OGM2; IIUPNTSSÃO: 4X1 CORES; ACABAMENTO:
REVESIDo DE LAN/tNAçÃo vERNtz uv BRtLHo. orvErusörs: 120MM
DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO;

GRAMATURA: 63G/M'; COM erRSOtrtRt-tZRçÃO 1X1; DtMENS0ES:

120Mt\¡ DE LARGURA X 160MM DE ALTURA; CONTENDO 224
pÁcrruas (r pÁcrrun cov DADos pEssoArs, r pÁcrrue co¡¡
cRleruoÁnlo E zzz pÁclrrlRs trlo peoRÃo AGENDA eERMANENTE).

lPo DE ACABAN/ENTO: ENCADERNAçÃO eV ESptRAL Oe púSICO
NA COR CRTSTAL; ESPESSURA DE OlÂVerRO: 2OMM.
pERsoNALtzAçÃo: cApA: orveRÁ sER rMpREsso o BRAsÃo DA

PREFETTURA MUNtcrpAL DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE, EM

QUADRTCOMTA (CrýYK). CONTRACApA: O¡VrnÁ SER TMPRESSA EM

QUADRICOMIA (CMYK). VERSO DA CAPA: DEVERÁ SER IMPRESSO O

HtNO NAC|ONAL, EM tvIONOCROMTA (CMYK). VERSO DA CONTRACAPA:

oEveRÁ sER rMpREsso o HtNo oo vlurrltcfpto DE sÃo GoNçALo Do
AMARANTE COM FUNDO EM MONOCROMIA (CMYK).A ARTE DA

AGENDA seRÁ o¡spo¡rsrLrzADA rv ¡¡forR.

02

2 ApoNTADon os LÁprs corvl orpósrto (Dors runos pnne úprs
JUMBO E PARA tÁptS COVUTT¿) - FURO CÔMCO e úVrr.lA DE AçO
rruoxtoÁvet FTxADA poR pARAFUSo ¡¡erÁltco coM DtMENSÕES

¡¡frrrvRs 40 MM DE ALTURA x 21 MM DE coMpRrMENTo x 38

MM DE LARGURA.

03

2 BORRACHA ESCOTAR COM CAPA PROTETORA EM PLASTICO -
FORMATO APROXIMADO DA BORRACHA COIr¡ OIH¡EruSÖES VÍITIIIVI¡S

DE 43N/M X 2OMN4 X 11 MM. BORRACHA BRANCA COM

TONVULEçÃO DE ALTA QUALIDADE, LIVRE DE PVC (FTLATOS) DE

EXCELENTE DESEMpENHo Ao ApAGAR. cApA pRorETonn aruntôvlce

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Cea¡á Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
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ESTADo no cpanÁ
PREFEITURA MUNICIPAL on SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PARA MANTER A BORRACHA LIMPA E QUE FACILITE O USO.

coveosrçÃo: porf veRos, CARGAS TNERTES, prcMENTos E

ADtlvos Rróxco. coM sELo Do tNMETRo. sERÃo exlcloos:
FtcHA rÉcMcR Do pRoDUTo DEscRtro E cERTtFtcADo DE

CONFORMIDADE EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DO PRAZO DE

VALIDADE.

04

2 CADERNO DE DESENHO: DIMENSÕES H¡fruIVRS DO CADERNO :

210MM DE ALTURA X 297MM DE LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET

EXIRABRANCO: 96 FOLHAS ISENTA DE llpRessÃO;
GRAMATURA: IsG/M,, ESPIRAL: VETÉNIR-PRIVA:POLIESTIRENO

NA COR CRISTAL; ESPESSURA DE OIÂVTIRO: 17MM; CAPA E

CONTRA CAPA:FLEXfVEL; úPRESSÃO:4X1CORES;MATÉRIR PRIMR;

PAPEL HIBULK ;GRAMATURA VfTIVI 3OOG/M; ACABAMENTO: COM

REVESIMENTo vERNtz uv BRrLHo. pERsoNALrzAçÃo: cepe: orvEnÁ
sER tMpREsso o annseo DA pREFETTURA MUNrcrpAL oe sÃo
GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

oeveRÁ sER rN/pREssA EM euADRrceMrA (cMyK). VERSo DA cApA:
oevenÁ sER lN/pRES so o HlNo NAc toNAL, EM N¡oNocRoMtA
(CMYK) VERSO DA CONTRA CAPA: DEVERÁ SER IMPRESSO O HINO DO

vuucfpro oe sÃo GoNçALo Do ATvARANTE coM FUNDo EN/

MoNocRoMrA (cMyK). A ARTE Do CADERNo sEnÁ

DtspoNtBtLtzADA EM tr¡fotR. orvrnÄ sER ApRESENTADo A

ceRrrprcRcÃo EM REGULARTDADE coM A Fsc DE AMBos os pApErs.

05

2 CADERNO BROCHURA: DIMENSOES DO CADERNO: 297MM DE

ALTURA X 210 MM DE LARGURA; TIPO VERTICAL. MIOLO 96 FOLHAS;

PAPEL OFFSET EXÍRA BRANCO; GRAMATURA: 75G/M,, PAUTA:

FRENTE E VERSO; VftirtVO DE 36 PAUTAS pOR pÁCttrlR;

CABEçALHO e nOOepÉ; PAUTA CONTINUR. VARCTM: FRENTE E

VERSO. CAPA E CONTRACAPA TTXÍVTIS, REVESTIDAS COM

mvrruRçÃo uV BRtLHo; lvpnessÃo: 4X1 coRES; vnrÉRn-pRtvn: pa

PELHIBULK;GRAMATURA3OOG /M,; A A RTED OCA DE RN

o srnÁ DTSpoNTBILIzADA rv vfotR. nERSoNALTzAçAo: cRpA:
oEvERÁ sER tMpREsso o BRAsÃo DA pREFETTURA MUNtctpAL oe sÃo
GONçALO DO AN4ARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

orv¡RÁ sER rMpREssA ENl euADRtcoMrA (cMyK). vERSo DA cApA:
o¡v¡RÁ sER tMpREsso o HINo NActoNAL, Etvt MoNocRoMtA (cMyK).

VERSO DA CONTRACAPA: OEV¡RÁ SER IMPRESSO O HINO DO

vuucfpro or seo GoNçALo Do AMARANTE cor'/ FUNDo Erú

r\4oNocRoMtA (O\4YK). A ARTE DO CADERNO S¡RÁ OISpONIB|L|ZADA

ev vforR. o¡veRÁ sER ApRESENTADo A
CERTIFIcAcÃo EM REGULARIDADE coM A Fsc DE A[,4Bos os PAPEIS.

06

1 COLA BRANCA gOG - COLA BRANCA 9OG PARA USO ESCOLAR,

coNTENDo Btco DosADoR Ecoruôvllco, pRoDUTo nróxrco.
coveosrçÃo BAsE EM AcETATo DE poLrvtNILA (pvA) DtspERso EM

soluçÃo AQUosA, VALIDADE SUPERIoR A 12 MEsEs. s¡RA exIcIoO:
FrcHA DE truronvRçÖrs DE SEGURANçA DE pRoDUTos qufvtcos -
FISPQ DO PRODUTO DESCRITO.

07

1 EsroJo EM NyLoN 70 - tMpERMEAvet, rrlR coR AzuL MARINHo,
No TAMANHo 19cM x 8cM x 5cM, coNTENDo I orvtsóRrR EXTERNA

cov zfpeR N'oB NA coR BRANCA, LocALTzADA NA pARTE supERtoR
cotv cuRsos NTQUELADo N" 08, ALçA PARA CHAVETRO NA COR

BRANCA, pERSoNALtzADA coM sueltvRçÃo coNFoR[/E LAyour
DrspoNrBrLrzADo pELA SEcRETARTA oe eoucRCÃo.

08
r Grz DE cERA GRANDE - Ttpo crzÃo, cRrxl cov 12 coRES
soRTrDAs. covRostçÃo; CERAS E ptcN/ENTos Rróxtcos, FoRvATo
REDoNDo. coM coMpRrMENTo ENTRE 94MM E ggvv orÂvetno oo
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GIZ, NO IVlININ4O 9.8OMM, GRAMATURA 90 GRAMAS ATENDENDO

TNMETRo E NoRMAS DA NBR I sz¡o. s¡nÃo EXrGrDos ¡rcHR tÉcuc¡
E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, EMITIDO PELO INMETRO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE.

09

t r.Áprs DE coR Trpo JUMBo - coM 12 uNrDADES, coREs vARIADAS
NA cArxA coM MINA DE 4MM. coveosrçÄo: vRoerRR (pó DE

PINOS), RESINAS, PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES, E

CERAS, FORMATO TRIANGULAR, COM COMPRIMENTO ENTRE 14OMM

E 145MM, olÂverno H¡fuH¡o DE 9MM, pRoDUTo nróxlco, ISENTo

DE |r\4PUREZAS, APRESENTAR BOA PTGMENTnçÃO, SrnÃO EXTGTDOS:

rcul rÉcucA E cERTrFrcADo DE coNFoRN¡tDADE Do pRoDUTo

DESCRITO, EMITIDO PELO INN/ETRO, DENTRO DA VALIDADE.

10

to lÁpls DE EScREVER, Ttpo JUMBo No 2 - HB, coM MINA pRETA DE

4MN/, NA COR PRETA, FORMATO TRTANGULAR. COVeOSIçÃO:
MADETRA (pó DE prNos), REsrNAs, GRAFITE, prGMENTos,

AGLUTINANTES, CARGAS tNERTES E cERAs, MEDINDo ruo vfrrltH¡o
140MM DE coN/pRtMENTo E 9MM or olÂverno oo vfuvro. srnÃo
EXIGIDOS ICNR TÉCruICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INN4ETRO, DENTRO DA VALIDADE.

11

1 MASSA DE MODELAR - EMBALAGEM COM 12 CORES SORTIDAS,
pESo 13oGR, FoRN/ATo sRsrÃo REDoNDo. colr¿poslçÃo: Ácul,
cARBoTDRATo DE cEREArs, cLoRETo oe sóoto, coNSERVANTE,

essÊructR, ADmvos E prGMENTos. pRoDUTo Rróxtco, EMBALAGEM

coM DADos Do FABRICANTE, s¡nÃo EXtGtDos A FrcHA

rÉcrutce, o cERTtFtcADo DE coNFoRMIDADE, EMtlDo pELo

INMETRO, DO PRODUTO DESCRITO. DENTRO DA VALIDADE.

12

1 PINCEL N" 8 - PINCEL PONTA REDONDA, CABO CONFECCIONADO EM
plÁsrtco coM ACABAI/ENTo ARREDoNDADo E ptNTURA NA coR
AMARELA, vtRoLA oe Rtuvfuo, TAMANHo r\" oa, pÊLo oe póruel

nARA nTNTURA EM AeUARELA E GUAcHE. R ruuveneçÃo Do ptNcEL E

A MARCA DO FABRICANTE DEVERÃO SER If\4PRESSAS NO CABO. AS

CERDAS DEVERÃo sER FIXADAS FIRMEMENTE DE FoRMA QuE ruÃo sE

DESPRENDAM DURANTE O MANUSEIO.

13

1 TESOURA ESCOTAR 13CM - CABO CONFECCIONADO 1OO%
poLlpRoprlENo e úvrrun DE coRTE EM Aço t¡toxtoÁvlt, corr¡
cnaounçÃo DE 5 EM 5cM, pERMmNDo uM coRTE LtMpo E

EFtctENTE. MEDtDAS vfuvns: coMpRtMENTo ApRoxtMADo
13OMN4; A TESOURA OTVENA VIR AFIADA OE PASNICR. A MARCA DO

FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.

14

r nNTA GUAcHE - EsroJo coM 06 coREs (15 Mt) vrvAs r vlscfvts,
QUE ESTIMULA A CRIATIVIDADE. FRASCO COM TAI\4PA DE ROSCA

SEGURo E RESTSTENTE Á oueenn. coH,teosrçÃo: Resrrue, Ácur,
ptGMENTos eróxrcos, CARGA E coNSERVANTES A BASE DE

BENzolAzoL. coM sELo Do tNMETRo. s¡nÁ exlcloo: FtcHA
DE TNFoRMAçÖes or SEGURANçA DE pRoDuros euf¡¡tcos - Frspe
DO PRODUTO DESCRITO.

15

I Ktr GEoMETRtco / nÉe un ecRfl¡c¡ - cRRlctenfslcRs:
TRANSPARENTE; DtVtSÃO eV rr¡lt-fVlerROS; DESTAQUES A CADA 5 MM;

vnncnçÕrs NU¡/ERADAS A CADA cerutfvetRo; EScALA EKTERNA

CHANFRADAS; BORDA GRADUADA REBAIXADI, RETIIÍTT¡ E LIVRE DE

REBARBAS. DtMENSÖES MfNrvRS: coMpRtMENTo: 310 MM; LARGURA:

35 MM; ESPESSURA: 3 MN4. TRANSFERIDOR IEO" - H¡NTÉNIA- PRIMA:
pLÁsrtco too% poLtEslRENo cRrsrAL vrRGEM. GRADUAçÃo DE o"

A't 80" coM olvlsÖes DE GRAU EM GRAU; NUMERADoS A GADA 10";

BASE coM nÉcun or ruo H¡ftrltvo 10 cM. cnRnctgRfsttcns
TRANSPARENTES: OIVISÃO EV VIIÍVETROS; DESTAQUES A CADA 5
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE

PREFËITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUlNDo UMA NovA Htsrónn

MM; MARCAçOES NUMERADAS A CADA CEruTf VETRO; ESCALA

EKÍERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDA GRADUADA REBAIXADA E

LIVRE DE REBARBAS, DIMENSOES IVfI'.IIVIR: LARGURA IV[ruIVR ON

COROA E DA BASE: 20 MM; ESPESSURA: 2,4 MM. ESQUADRO DE 45'X
21 cM - vRtÉRrR-pnlvR: plÁslco 1oo% poLtEslRENo cRtsrAL
TRANSnARENTE vrRGEM. cnnounçÃo 4s" x zlcM; ceRRcteRfslces:
orvrsÃo r¡¡ vrrlfvernos; DESTAeUES A cADA 5 MM; MARcAçöES
NUMERADAS A CADA crrutfv¡rRo; ESCALA EKTERNA cHANFRADA
NOS LADOS; BORDAS GRADUADAS REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.

olverusÕes: ESpESSURA vfrrltvR: 2,4 MM. EseuADRo DE 60" -
n¡RrÉRtR pRtMA: pLÁsTlco 1o0o/o poltEslRENo cRtsrAL
TRANSeARENTE vtRGEM. GRADUAçÃo 60 x 21 cM, cRRRctERlslces:
orvrsÃo ev vrr-fvernos; DESTAeUES A cADA 5 MM; MARCAçÖES

NUMERADAS A CADA crrutfveno; EScALA EXTERNA CHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS,

orvgrusÖ¡s vf u¡¡Rs: LARGURA: 25 MM; ESpESSURA:2,8 MM.

tb

I cANETTNHA xrpRoeRÁncA - coNTENDo 12 coREs, TTNTA

nróxrcn e rRvÁvel, poNTA poRosA vÉon evH¡ DE BoA

eUALTDADE, DE MoDo quE, ruÃo AFUNDE coM FAcTLTDADE DURANTE

sue urutzlçÃo. coRpo NA MEsMA coR DA TINTA coNTENDo, No
vlfrutvo, TMM DE orÂvEtRo E 13oMM DE coMpRtMENTo,
MARCA E A tMpREssÃo cRRvRoRs No coRpo, TAMpA supERtoR
ANTIASFIxIANTE E TAMpA tNFERIoR FtxADA DE FoRMA eur ruÃo sell
FACTLMENTE RETTRADA pELo usuÁnro. EMBALAGEM EM pApEL

coNTENDo truroRvRçÖrs Do pRoDUTo E JANELA FRoNTAL

PARA FACILITAR A VISUALIZACNO ORS CORES.

VALOR GLOBAL R$

ITEM 3.2 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP Qýo/ol

QTDE.
VALOR

UNITÁR¡O R$

VALOR
TOTAL R$

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE

01

Krr EDUCAçÃO p¡OAeóGrCO CRECHE E pRÉ

ESCOI.A

RELAçÃO DOS rrENS QUE rRÃO COMpOR O Krr
CRECHE E PRÉ ESCOLA:

UNIDADE 799

ITEM DESCRTCÃO MARCA

01

1 AGENDA ESCOLAR 2024 - CAPA E CONTRACAPA: PAPEL TRÍPTEX;

GRAMATURA: 350GM'; lwpnrSSÃO: 4X1 CORES; ACABAMENTO:

REVESTTDO Oe W'¡lrunçÃO VERNTZ UV BR|LHO. OlVeruSÖES: 12OMM

DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO;

GRAMATURA: 63G/M2; COM PERSONALIZAçÃO IXI; OIVEruSOTS:

120MM DE LARGURA X 160MM DE ALTURA; CONTENDO 224
pÁctruRs (l pÁctruR covl DADos pEssoAts, I pÁcl¡lR cov
cRleruoÁRro e zzz pÁclruRS No pADRÃo AGENDA pERMANENTE).

Trpo DE ACABAMENTO: ENCADERNAçÃO eV ESPTRAL Oe plÁSÏCO

NA COR CRISTAL; ESPESSURA DE OIÂ¡¿TTRO: 2OMM.
pERSoNALtzAçÃo: cApA: oEveRÁ sER rMpREsso o gRRsÃo on
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo GoNÇALO DO AMARANTE, EM

QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA: OEVENÁ SER IMPRESSA EM

QUADRICOMIA (CI/YK). VERSO DA CAPA: DEVER,Â SER IMPRESSO O

HINO NACIONAL, EM MONOCROMIA (CMYK). VERSO DA CONTRACAPA:

o¡vERÁ sER TMpRESSo o HrNo Do MUNIcfpro or sÃo GoNçALo Do
AMARANTE COM FUNDO EM N4ONOCROMIA (CMYK.A ARTE DA

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete AlcântaLa, n" 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo
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AGENDA SERÁ DISPONIBILIZADA EIV Mf DIA.

02

2 APONTADOR DE LÁflS COM DEPÓSITO (DOIS FUROS PARA LÁPIS

JUMBO E PARA LAPIS COMUM) - FURO CÔNICO E LÂMINA DE AçO
INOXIDAVEL FIXADA POR PARAFUSO METALICO COM DIMENSÕES

MÍNIN4AS 40 MM DE ALTURA X 21 MM DE CoMPRIMENTO X 38

MM DE LARGURA,

03

2 BORRACHA ESCOTAR COM CAPA PROTETORA EM PLASTICO -
FORMATO APROXIMADO DA BORRACHA COM DIMENSOES MÍNIN/AS

DE 43N4M X zOMM X 11 Mr\/. BORRACHA BRANCA COM

FORMULAçÃO DE ALTA QUALIDADE, LIVRE DE PVC (FTLATOS) DE

EXCELENTE DESEMPENHO AO APAGAR. CAPA PROTETORA ANATÔMICA
PARA N/ANTER A BORRACHA LIMPA E QUE FACILITE O USO.

coMPostçÃo: PoLfMERos, CARGAS tNERTES, PtGt/ENTOS E

ADITIVOS ATÓXICO. COM SELO DO INMETRO, SERÃO EXIGIDOS:

FICHA TÉCNICA DO PRODUTO DESCRITO E CERTIFICADO DE

CONFORMIDADE EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DO PRAZO DE

VALIDADE.

04

2 CADERNO DE DESENHO: DIMENSOES MfNIMAS DO CADERNO :

210týM DE ALTURA X 297MM DE LARGURA. MIOLO: PAPEL OFFSET

EXTRABRANCO: 96 FOLHAS ISENTA DE IMPRESSÃO;

GRAMATURA: 75G/M2, ESPIRAL: MATÉRIA-PRIMA:POLIESTIRENO

NA COR CRISTAL; ESPESSURA DE DIÂMETRO: 17MM; CAPA E

CONTRA CAPA:FLEXfVEL; IMPRESSÃO:4X1CORES;MATÉRIN PRIVN:

PAPEL HIBULK ;GRAMATURA MfNIMA 3OOG/M; ACABAMENTO: COM

REVESTTMENTO VERNIZ UV BRILHO. PERSONALTZAçÃO: CAPA: DEVERÁ

SER IMPRESSO O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

DEVERÁ SER IMPRESSA EM QUADRICOMIA (CMYK), VERSO DA CAPA:

DEVERÁ SER IMPRES SO O HINO NAC IONAL, EM MONOCROMIA
(CMYK). VERSO DA CONTRA CAPA: DEVERÁ SER IMPRESSO O HINO DO

MUN|CÍPTO DE SAO GONçALO DO AMARANTE CO¡/ FUNDO E[/
r\4ONOCROMIA (CMYK). A ARTE DO CADERNO SERÁ

DISPONIBILIZADA EM N4f DIA, DEVERÁ SER APRESENTADO A

CERTIFICAÇÃO EIú REGULARIDADE COM A FSC DE AMBOS OS PAPEIS,

05

2 CADERNO BROCHURA: DIMENSOES DO CADERNO: 297MM DE

ALTURA X 210 MM DE LARGURA; TIPO VERTICAL. MIOLO 96 FOLHAS;

PAPEL OFFSET EXTRA BRANCO; GRAMATURA: 7sGlM,, PAUTA:

FRENTE E VERSO; MÍNIMO DE 36 PAUTAS POR PÁGINA;

cABEçALHO E RODAPÉ; PAUTA CONTÍTUA. H¡nnC¡M: FRENTE E

VERSO, CAPA E CONTRACAPA: FLEXfVEIS, REVESTIDAS COM

LAMINAçÃO UV BRILHO; IN/1PRESSÃO: 4X1 CORES; MATÉRIA-PRIMA: PA

PELHIBULK;GRAMATURA3OOG /M,; A A RTED OCA DE RN

o sERÁ DrsPoNrBtLrzADA EM NlfDtA. PERSONALTZAçÃO: CAPA:

DEVERÁ SER IMPRESSO O BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (ClvlYK). CONTRACAPA:

DEVERÁ SER IMPRESSA EM QUADRICON4IA (CMYK). VERSO DA CAPA:

DEVERÄ SER IMPRESSO O HINO NACIONAL, EM MONOCROMIA (CMYK).

VERSO DA CONTRACAPA: DEVERA SER IMPRESSO O HINO DO

MUNtCfPtO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE COM FUNDO EM

MONOCROMIA (CMYK). A ARTE DO CADERNO SERÁ DISPONIBILIZADA

EM MfDIA. DEVERÁ SER APRESENTADO A

CERTIFICACÃO EI,4 REGULARIDADE COM A FSC DE AN/BOS OS PAPEIS.

06

1 COLA BRANCA gOG - COLA BRANCA gOG PARA USO ESCOLAR,

CONTENDO BICO DOSADOR ECONÔMICO, PRODUTO ATÓXICO.

COMPOSIçÃO BASE EM ACETATO DE POLIVINILA (PVA) DISPERSO EN4

SOLUCÃO AQUOSA, VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES. SERÁ EXIGIDO:

v'{w
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

FIcHA DE rruroRveçöes DE SEGURANçA DE pRoDUTos QUIMtcos -
FISPQ DO PRODUTO DESCRITO.

07

1 EsToJo EM NYtoN 70 - IMPERMEÁVrT, ruR COR AZUL MARINHO,

No TAMANHo 1gcM x 8cM x 5cM, coNTENDo I olvlsóRll EKTERNA

cov zfpen N" oB NA coR BRANcA, LocALTzADA NA pARTE supERtoR

coM cuRsos NTQUELADo N" 08, ALçA PARA CHAVEIRO NA COR

BRANCA, PERSONALTZADA COM SUALIN/RçAO CONFORME LAYOUT

DlspoNrBILrzADo pELA SEcRETARTA or eoucRÇÃo.

08

l Grz DE CERA GRANDE - Trpo crzÃo, cRrx¡ cov 12 coRES

soRTrDAS, coveoslçÃo: cERAs E ptGMENTos Rróxtcos, FoRMATo
REDoNDo, coN/ coMpRrMENTo ENTRE 94MM E ggvH¡ otÂverRo oo
Gtz, No vfvvo g,BoMM, GRAr'/ATURA 90 GRAMAS ATENDENDo

tNMETRo E NoRMAS DA NBR tszEo. srRÃo EXrGrDos ncuRtÉcucn
E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, EMITIDO PELO INMETRO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE.

09

r lÁps DE coR T¡po JUMBo - coM t 2 uNIDADEs, coREs vARIADAS

NA CATXA COM M|NA DE 4tt4M. COVpOSIçÃO: ¡¡eOElRR (pÓ DE

PINOS), RESINAS, PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES, E

CERAS, FORMATO TRIANGULAR, COM COMPRIMENTO ENTRE 140Mt\/

E 145MM, orÂvrrRo vfuvo DE gMM, pRoDUTo Rróxtco, rsENTo

DE rMpuREzAS, ApRESENTAR BoA ptGMENTnçÃo, srnno EXIGrDos:

¡rcHR rÉcucA E cERTrFrcADo DE coNFoRMTDADE Do pRoDUTo

DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

10

TO UPIS DE ESCREVER. TIPO JUMBO NO 2 - HB, COM MINA PRETA DE

4t\4M, NA COR PRETA, FORMATO TRIANGULAR, COVROSTçÃO:

MADETRA (pó DE ptNos), REstNAs, GRAFTTE, ptGMENTos,

AGLUTINANTES, CARGAS INERTES E CERAS, MEDINDO ITIO I'¡fruIVO
140rvr\4 DE coMpRrMENTo E 9MM oe olÂverRo oo vfuvo, srnÃo
EXIGIDOS: TICHR TÉCNICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

11

1 MASSA DE MODELAR - EMBALAGEM COM 12 CORES SORTIDAS,
pEso 13oGR, FoRrvATo aRsrÃo REDoNDo. coveosrçÃo: Ácue,
cARBoTDRATo DE cEREArs, cLoRETo o¡ sóoto, coNSERVANTE,

essÊrucl¡, ADnvos E ptcMENTes. pRoDUTo Rróxrco, EMBALAGEM

coM DADos Do FABRTCANTE. sEnÄo EXIGtDos A FIcHA

rÉcucR, o cERTrFtcADo DE coNFoRMTDADE, EMtlDo pELo

INMETRO, DO PRODUTO DESCRITO, DENTRO DA VALIDADE,

12

1 PINCEL N' 8 - PINCEL PONTA REDONDA, CABO CONFECCIONADO El\/
plÁslco coM AcABAMENTo ARREDoNDADo E ptNTURA NA coR
AMARELA, vrRoLA oe Rluvfruto, TAMANHo N" oe, pÊLo or póruEl

eARA eTNTURA EM AeUARELA E GUAcHE, R ruuvenRçÃo Do ptNcEL E

A MARcA Do FABRICANTT oeveRÃo sER TMpRESSAS No cABo. AS

CERDAS orvEnÃo sER FtxADAs FTRMEMENTE DE FoRMA euE NÃo sE

DESPRENDAM DURANTE O MANUSEIO.

13

l TESOURA ESCOLAR 13CM - CABO CONFECCIONADO 100o/o

poLrpRoprLENo r Én¡truR DE coRTE EM Aço ltiloxloÁveL cov
cmoueçÃo DE s EM 5cM, pERN4llNDo u[/ coRTE Lr'/Po E

EFTCTENTE. MEDtDAS vfMves: coMpRtMENTo ApRoxtMADo
130MM; A TESOURA OrVrnÁ VrR AFTADA Oe rÄSnlCe, A MARCA DO

FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.

14

1 TTNTA GUACHE - ESTOJO CON/ 06 CORES (15 lvlL) VIVAS r VlSCfVrlS,

QUE ESTIMULA A CRIATIVIDADE. FRASCO COM TAMPA DE ROSCA

sEGURO E RESTSTENTE A QUegn¡. COtrutROStçÃO: nrStruR, ÁCU¡,
ptcN/ENTos Rróxrcos, cARGA E coNSERVANTES A BASE DE

BENzorAzoL. coM sELo Do TNMETRo. sgnÁ EXtGtDo: FtcHA
DE TNFoRN/ACÖES DE sEGURANCA DE pRoDUTos eufvlcos - FtsPQ

Prefèitura Municipal de São Conçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n'07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

DO PRODUTO DESCRITO.

15

1 Krr GEoMETRTco / nÉe un ncRllrcn - cRnRcrenfsttcRs:
TRANSPARENTE; DIVISÃO TV VII-ÍVTTROS; DESTAQUES A CADA 5 IT4M;

vnncaçÖes NUMERADAS A cADA cerurfH¡rtno; EScALA EKÍERNA

CHANFRADAS; BORDA GRADUADA REBAIXADA, NETIIfTER E LIVRE DE

REBARBAS. orvrrusÖes H¡fNves: coMpRtMENTo: 310 MM; LARGURA:

35 MM; ESPESSURA: 3 MM, TRANSFERIDOR laO" - w¡tÉnlA- PRIMAT

púsrtco 100% poLtEslRENo cRtsrAL vrRGEI\4. cnRouRçÃo or 0'
A 180" coM oIvIsÖes DE GRAU EM GRAU; NUMERADoS A CADA 10";

BASE coM RÉcuR oe ruo vfrutvo 10 cM. cRnRcrenfslcRs
TRANSPARENTES: DIVISÃO EV VIIfVETROS; DESTAQUES A CADA 5

MM; VanCRçÖeS NUMERADAS A CADA Crrurf VrerRO; ESCALA

EXTERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDA GRADUADA REBAIXADA E

LrvRE DE REBARBAS. otverusÕes n¡fml¡R: LARGURA vfu¡¡R oR

COROA E DA BASE: 20 MM; ESPESSURA: 2,4 MM. ESQUADRO DE 45" X

21 cM - vArÉRrA-pRtvR: púsrco 100% poLrEsrRENo cRtsrAL
TRANSpARENTE vtRGEM. cnRounçÃo 45" x 21cM; cRRRcrERfsrcAs:
otvtsÃo Etr¡ H¡tlfvrrnoS; DESTAeUES A cADA 5 MM; N4ARcAçÕES

NUIVIERADAS A CADA CTTTÍIøCTRO; ESCALA EXTERNA CHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADAS REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS,

OII'¡EruSÕES: ESPESSURA H¡fNIVR: 2,4 MM. ESQUADRO DE 60" .
vRrÉRrR pRtMA: plÁslco 1o0yo poLtEslRENo cRrsrAL
TRANSnARENTE vtRGEM. GRADUAçÃo 60 x 21 cM. cRRlcreRfsttcRs:
orvlsÃo ev n¡llfvetRos; DESTAQUES A CADA s r\4M; MARCAçÖES

NUN4ERADAS A cADA cErutfvetRo; EScALA EXIERNA cHANFRADA
NOS LADOS; BORDAS GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS.

DIMENSÕES vftrltvns: LARGURA: 25 MM: ESpESSURA: 2.8 MM.

16

1 CANETTNHA xronocRÁncA - coNTENDo 12 coRES, TTNTA

¡róxrcR E r-RvÄvel, poNTA poRosA vÉorl 2MM DE BoA

eUALTDADE, DE MoDo eue, ruÃo AFUNDE coM FActLtDADE DURANTE

suR urtrzRçÃo. coRpo NA MEsMA coR DA TINTA coNTENDo, No
vfuvo,7MM DE olÂverRo E 13oMM DE coMpRtMENTo,
MARcA E A tMpRESsÃo cRRvRoRS No coRpo, TAMpA supERtoR
ANTIASFTxTANTE E TA[.4pA TNFERIoR FtxADA DE FoRMA eue ruÃo s¡tR
FAcTLMENTE RETTRADA pELo usuÁRto. EMBALAGEN/ EM pApEL

coNTENDo rruronvnçÖes Do pRoDUTo E JANELA FRoNTAL

PARA FACILITAR A VISUALIzAcÃo DAs coRES,

VALOR GLOBAL R$

ITEM 4.1 . AMPLA
VALOR

TOTAL R$
ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QTDE.

VALOR
UNITÁRIO R$

01 UNIDADE 4.809

KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS
10 AO 50 ANO
RELAçÃO DOS rrENS QUE rRÃO COMPOR O Ktr
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 1O AO

50 ANO:

DESCRI MARCAITEM

01

01 AGENDA ESCOLAR 2024 - CAPA E CONTRACAPA: PAPEL TRÍPT¡X;

GRAMATURA: 350GM'; lVpRrSSÃO: 4X1 CORES; ACABAMENTO:

REVESTDo oe mvtrunçÃo vERNtz uv BRtLHo. orveNsÕes: 120MM

DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO;

Prefeitula Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântala, no 120 - CEP:62.670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 1 5-4 100 - CNPJ n' 07 .533.65610001 - I 9 - CGF 06.920.23 7-0 E-rnail
prefèituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.sov.br/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARAT''{TE

GRAMATURA: 63G/M,: COM PERSONALIZAçÃO 1X1; DIMENSÖES:

1zOMN4 DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; CONTENDO ZZ¿ PÁCIIIRS

(l pÁclrun coM DADos pEssoAts, I pÁcltrt¡ co¡¡ clleruoÁRto E 222
pÁctN¡s No pADRÃo AGENDA PERMANENTE). TtPo DE ACABAMENTo:

rrucRoenruRçÃo EM EsptRAL DE plÁslco NA coR cRtSTAL;

EspEssuRA o¡ olÂverRo: 20MM. PERSoNALtzAçÃo: CAPA: o¡v¡RÁ
sER lMpRESso o BRAsÃo DA pREFEtTURA MUNtctPAL oe sÃo
GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

oevenÄ sER rMpREssA Et'/ euADRlcoMtA (cMyK). vERSo DA GAPA:

ogveRÁ sER rMpRESso o HtNo NAcroNAL, EM N/oNocRoN4tA (CMYK),

VERSO DA CONTRACAPA: OTVENÁ SER IMPRESSO O HINO DO

Ir¡UTICÍPIO OC SÃO GONçALO DO AMARANTE COM FUNDO EM

MoNocRoMrA (cMyK). A ARTE DA AGENDA seRA olspot\latLtzADA EM

vforn.

02

01 ApoNTADoR - ESpEcrFrcnçÕes: ApoNTADoR oE úpls coM 1

FURo, FoRMATo RETANGULAR 28 x 16 x 12MM. lcoveostçÃo:
RESTNAS reRvoprÁsttcRs ¡ úvtrlR DE Aço cARBoNADo). sELo Do

INMETRO,

03 to BoRRAcHA poNTEtRA tlrÉx snRNce.

04

ot cADERNo DE cAucRAFtA EspEctFtcRçÖes: CADERNo DE

cALtGRAFIA BRoCHURA, cRpR ¡lrxfv¡t-, 40 FoLHAS, FoRMATo 202 x
144MM, 56 GlMz NAs FoLHAS E cApA/coNTRA-cAPA EM PAPEL

suPREMo z5o G/Mz EM coRES LtsAS.

05

0z cADERNo ur.¡v¡nsrÁRto: DTMENSÕES Do CADERNo:210 MM DE

LARGURA X 297 MM DE COMPRIMENTO. MIOLO: 160 FOLHAS (150

FoLHAs úrets ¡nerure E vERSo 1x1 E 10 otvlsóRlRs 2X2); pApEL

OFFSET EXTRABRANCO; GRAIV1ATURA: 75GM2. ESPIRAL DE

POLIESTIRENO COR CRISTAL; ESPESSURA OE OIÂVETRO: 25 MM; PAUTA:

FRENTE E VERSO; wfMVO DE 36 PAUTAS pOn pÁCtnR; CABEçALHO E

RooRpÉ ou pAUTA corurfruuR. olvlsóRlRs (to vRrÉRlns): oFFSET;

GRAMATURA DE 75 G/M,; A CADA 15 FOLHAS. CAPA E CONTRACAPAI

PAPEL HIBULK 3OOG; IMPRESSÃO: 4X1 CORES; MATÉRIAPRIMA: PAPEL

HIBULK; GRAMATURA 300 G/M2; ACABAMENTO: COM REVESTIMENTO

vERNrz uv BRrLHo. pERsoNALtzAçÃo: cnpR: oeveRÁ sER tMPREsso o
eRnsÄo DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃO GONÇALO DO

AIVIARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA: OCVTRÁ SER

IMPRESSA EN4 QUADRICOMIA (CMYK). VERSO DA CAPA: DEVERÁ SER

TMPRESSO O H|NO NACTONAL, EM MONOCROMTA (CMYK). VERSO DA

CONTRACAPA: OTVTRÁ SER IMPRESSO O HINO OO IVIUTICfPIO OC SNO

GONçALO DO AIV1ARANTE COM FUNDO EIV1 MONOCROMIA (CMYK). A

ARTE Do cADERNo senÁ olsporutBtLtzADA Et¡ vtfolR. oevenÁ seR

AnRESENTADo n ceRrtrtcRçÃo EM REGULARTDADE coM A Fsc DE

AMBOS OS PAPEIS.

06

12 CANETA ¡sreRocnÁncA coR AzuL, vERMEIHA E PRETA

CORPO: VRTÉRIR-PNI¡¡A POLIESTIRENO OU POIÍVCRO TRANSPARENTE

BRANco ou rn¡ruslúctDo; DtMENS0ES: DtÂMETRo H¡frutvo oo
CORPO: 7 MM. COMPRIIúENTO VÍTIVO SEM TAMPA: 140 MM. TAMPA:

vRrÉRrR-pRrvA poLrpRoptLENo RrvovfvEl cov HAsrE PARA

rrxnçÃo EN/ BoLSo. DA MESMA coR DA TTNTA FURAçÃo ANTA

ASFIxTANTE. ESFERA runcsrÊruto corvr olÂvetRo DE 1.0 MM. cARGA:

TUBO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, APROXIMADAIVIENTE,

130 MM DE COMPRIMENTO. PREENCHIMENTO DE TINTA: IT¡fruIVIO OE

110 MM, MEDtDo DA poNTA. TTNTA nróxtc¡, PASTAS

rsrtRocnÁncAs pERMANENTES NAS coRES AzuL, vERMELHA E

PRETA. DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS OEVenÃO

APRESENTAR ESCRITA UNIFORN/E E N/ACIA, SEM FALHAS, SEN4 BORRAS,

Plefèitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
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sEM EXCESSO DE TTNTA DURANTE O TRAçADO E SEM FOLGAS QUE
pERMtrA l RerRRcÃo DA poNTA DURANTE A EscRrrA.

07

0t cANETtNHn nroRoenÁFtcA - coNTENDo t2 coREs, TTNTA

nróxtcR r mvÁvel, poNTA poRosR wÉorR 2MM DE BoA

QUALIDADE, DE MoDo QUE, NÃO AFUNDE COM FACILIDADE DURANTE

suR urtrzRçÃo. coRpo NA MEsMA coR DA TINTA coNTENDo, No
vf uvo, 7r\4lt/ DE olÂvErRo E 130MM DE coMpRtMENTo, MARCA E A

IvpnEssÃo GRAVADAS No coRPo, TAMPA SUPERIoR ANTIASFIXIANTE

E TAMPA INFERIoR FIXADA DE FORMA QUE NÃO SEJA FACILMENTE

RETTRADA pelo usuÁRlo. EMBALAGEM EM pApEL coNTENDo
tNronvnçÕrs Do pRoDUTo E JANELA FRoNTAL eARA FActLtrAR A
vrsulltzRÇÃo DAS coREs.

08

02 coLA BRANcA - ESpEcrFrcAçÕes: corR BRANcA LfeurDA 110

GRAMAS, t-¡vÁvel, pARA uso EM MADETRA, pApEL, cARToLtNA E

pep+Ão. rcovposrcÃo:ACETATo DE poLrvlNtLA). sELo Do TNMETRo.

09

ot cotA coLoRtDA - cAIXA coM 4 TUBos. trro vfMvo 25G CADA,

DE coREs DTFERENTES (coRes oaRlcRtónrRs:AMARELo, AzuL, vERDE,

vERMELHo), BASE DE AcETATo DE poLrvlNrLA (pvn), nÃo róxrce,
t-RvÄvEt-. seRÁ extctoo: FtcHA DE truronvnçÕes DE SEGURANçA DE

pRoDUTos qufvlcos - Ftspe Do pRoDUTo DEscRtro.

'10

01 EsroJo EM NytoN zo - tMpERMEÄvEr-, lrll coR AZUL MARINHo,

NO TAT\¡ANHO 1gCM X 8CM X 5CM, CONTENDO I OIVISÓRII EXIERNA

cov zfpeR N'oB NA coR BRANCA, LocALtzADA NA PARTE supERtoR

coM cuRsos NTQUELADO N" 08, ALçA PARA CHAVETRO NA COR

BRANCA, pERSoNALtzADA coM sueltvRçÃo coNFoRr\IE LAYoUT

DrspoNtBtLtzADo pELA SEcRETARTA or eoucncÃo.

11

02 GIZ DE CERA GRANDE - IPO CIZRO, CAIXA COM 12 CORES

soRTtDAS. coveostçÃo: cERAs E ptGMENTos Rróxlcos, FoRMATo

REDoNDo, coM coMpRrN¡ENTo ENTRE 94MM E ggvv otÂverRo oo
Grz, No vfrutvo g.BoMM, GRAMATURA 90 GRAMAS ATENDENDo
TNMETRo E NoRMAs DA NBR 1s236. sERÃo EXrGtDos plcHn rÉcNrce
E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, EMITIDO PELO INMETRO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE.

12

ot Krr GEoMETRtco / RÉGuA ¡cRlucn -cRRRcruRfslcns:
TRANSPARENTE; DIVISÃO EV VITfVTTROS; DESTAQUES A CADA 5 MM;
vnncRçÕes NUMERADAS A cADA cerurfvetRo; ESCALA EKTERNA

CHANFRADAS; BORDA GRADUADA REBAIXADA, RETIIfTCR E, LIVRE DE

REBARBAS. orn¡rrusÖrs vftrllves: coMpRtMENTo: 310 MM; LARGURA:

35 MM; ESPESSURA: 3 MM, TRANSFERIDOR 180" - IT4ATÉRIA- PRIMA:
púsrrco 100% poLrEslRENo cRtsrAL vrRGEM. cnRouRçRo oe o"

A 180'coM orvlsÖrs DE GRAU EM GRAU; NUMERADoS A cADA 10';

BAsE coM RÉcuR oe ruo vfuvo 10 cM. cRRecreRlslces
TRANSPARENTES: OIVISÃO EV ¡¡ILfVETNOS; DESTAQUES A CADA 5

MM; MARCAçÕES NUI\¡ERADAS A CADA CEruTf VETRO; ESCALA

EKTERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDA GRADUADA REBAIXADA E

LIVRE DE REBARBAS. DIMENSÕES MfTIVR: LARGURA VfTIVR OE

COROA E DA BASE: 20 MM; ÊSPESSURA: 2,4 MM. ESQUADRO DE 45" X

21 cN4 - vetÉRll-pRtMn: plÁsrtco 1007o poLtÉslRENo cRtsrAL
TRANSpARENTE vtRGEM. cnnounçÃo 45" X 21CM; cRRRctERfslces:
olvrsÃo ev vrrlfverRos; DESTAeUES A cADA s MM; MARcAçÖEs

NUMERADAS A CADA cErurfvletRo; EScALA EKIERNA cHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADAS REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.

otMENsÕES: EspEssuRA vfrutH¡A: 2,4 MM. EseuADRo DE 60" -
vllÉRrn pRtMA: pt-Aslco leoo/o poLtESTIRENo cRtsrAL

TRANSPARENTE VTRGEM. GRADUAçÃO 60 X 21 CM. CARACTERÍSTICAS:

orvrsÃo ev MrLfvrrnos; DESTAeUES A CADA 5 N/N4; MARcAçöEs

Prefèitula Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62.670'000 - São Gonçalo
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NUtýERADAS A CADA crNrfvrrRo; ESCALA EXIERNA cHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS.

olvrrusörs vfut'¡Rs: LARGURA: 25 MM; ESpESSURA:2,8 MM.

13

to úpls DE ESCREVER, Ttpo JUMBo N" z - HB, coM MINA PRETA DE

4MI\4, NA COR PRETA, FORMATO TRIANGULAR. CO¡¡POSIçÃO:

MADETRA tpó DE ptNos), RESTNAS, GRAFITE, ptGMENTos,

AGLUTTNANTES, cARGAs TNERTES E cERAs, MEDINDo no vfuvo
140t\4M DE COMPRTMENTO E 9Mtvl o¡ OrÂMrtRO OO VftrllVO. SrRÃO

EXIGIDOS ICHR TÉCruICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, ETúITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

14

oz lÁprs DE coR Ttpo JUMBo - coM 12 uNtDADEs, coREs

vARTADAS NA cAtxA coM MtNA DE 4MM. coveostçÃo: vnoelRR (pÓ

DE PINOS), RESINAS, PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES,

E CERAS, FORN/ATO TRIANGULAR, COM COMPRIMENTO ENTRE

140MM E 14sMM, otÂH¡rrRo ¡¡fuvo DE 9MM, pRoDUTo ¡róxlco,
rsENTo DE rMpuREzAS, AeRESENTAR BoA pTGMENTaçÃo, srnÃo
EXIGIDOS: PICHR TÉCITIICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

15

01 PINCET NO 12 . CABO CURTO AMARELO, COM PELO DE PONEI,

FoRMATo REDoNDo. É uluzRoo, coM ApLrcAçÃo pRRR PTNTURA

ESCOLAR,TAMANHO 12.

16

01 TESOURA ESCOTAR 13CM - CABO CONFECCIONADO 1OO%

polrpRoprlENo E lÂvtruR DE coRTE EM Aço t¡roxtoÁvrL cov
cnlouRçÃo DE 5 EM 5cM, pERMtlNDo uM coRTE LtMPo E

EFTctENTE. MEDtDAS ¡¡ftrllvRs: coMpRtMENTo ApRoxtMADo
130MM; A TESOURA OrVrRÁ VrR AFTADA Oe rÁARlCR, A MARCA DO

FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.

02 T|NTA GUACHE - ESTOJO COM 06 CORES (1s ML) VIVAS E

vrscfvgs, euE ESIMULA A cRrATrvtDADE. FRAsco coM TAMPA DE

RoscA SEGURo e R¡ststtrrtE A euEBRA. coveostçÃo:
REsrNA, ÁcuR, prcvrruros Rróxtcos, CARGA E coNSERVANTES A

BAsE DE BENzorAzoL. coM sELo Do INMETRo. sgnÁ

EXtGTDO: FTCHA DE trurORVnç0rS DE SEGURANçA DE PRODUTOS

oufvrcos - Ftspo Do pRoDUTo DEscRrro.

17

VALOR GLOBAL

ITEM 4.2 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP (20o/ol

VALOR
TOTAL R$

UNIDADE QTDE.
VALOR

UNITÁRIO R$
ITEM DESCR¡çÃO

UNIDADE 1.2030'l

KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

10 AO 50 ANO
RELAçÃO DOS TTENS QUE |RAO COMPOR O Klr
ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS 1O AO

50 ANO:
MARCAITEM DESCRICAO

01

01 AGENDA ESCOIAR 2024 - CAPA E CONTRACAPA: PAPEL TRÍPIEX;

GRAMATURA: 35OGM'; lVpReSSÃO: 4X1 CORES; ACABAIT4ENTO:

REVESTDo DE LAMTNAçÃo vERNtz uv BRtLHo. otvENsÕEs: 120MM

DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO;

GRAMATURA: 63G/M'; COM PERSONettZnçÃO 1X1; DIMENSÖES:

12OMM DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; CONTENDO ZZ¿ PÄCIruNS

fi pÁclruR coM DADos pEssoAts, I pÁGtruR cov c¡l-EtrloÁRto E 222

Preleitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara. n" 120 - CEP:62,670-000 - São Gonçalo
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pÁctruRs No pADRAo AGENDA pERMANENTE). Ttpo DE ACABAMENTo:

erucnornrunçÃo EM EsptRAL DE plÁslco NA coR cRtsrAL;

ESPESSURA O¡ OIRVrrnO: 20MM. PERSONALIZAçÃO: CRpR: OrVrnA
sER IMPRESSO O eRRSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

oEv¡nÁ SER IMPRESSA EM QUADRICOMIA (CMYK). VERSO DA CAPA:

oevenÁ sER lMpREsso o HtNo NActoNAL, EM rýoNocRoMlA (CMYK).

VERSO DA CONTRACAPA: OEVENÁ SER IMPRESSO O HINO DO

vuucfpro oE sÃo GoNçALo Do AMARANTE coM FUNDo EM

MoNocRoMtA (cMyK). A ARTE DA AGENDA sERÁ olspot{letLlzADA EM

vforR.

02

or ApoNTADoR - EspEcrFtcRçÖts: APoNTADoR oE rÁpts coM '1

FURo, FoRMATo RETANGULAR 28 x 16 x 12MM. (covpostçÃo:
RESTNAS reRvopr-Áslcns e úvlruR DE Aço cARBoNADo). sELo Do

INMETRO,

03 10 BoRRAcHA poNTEtRA L¡rÉx eRRNcR.

04

01 CADERNo DE cAucRAFrA - EspEctFtceçÖes: CADERNo DE

cALtGRAFTA BRocHURA, cRpR plexfvel, 40 FoLHAs, FoRMATo 202 x
144MM, 56 c/M2 NAs FoLHAS E cApA/coNTRA-cAPA EM PAPEL

SUPREMO 2SO G/¡,T" EM CORES LISAS.

05

oz cADERNo utlv¡Rs¡rÁRto: DtMENsÖEs Do CADERNo: 210 MM DE

LARGURA X 297 MM DE COMPRIMENTO. MIOLO: 160 FOLHAS (1 50

FoLHAs úrEls ¡nrrure E vERso 1x1 E 10 olvlsónlns zx2); pApEL

OFFSET EXTRABRANCO; GRAMATURA: 75GM,. ESPIRAL DE

POLIESTIRENO COR CRISTAL; ESPESSURA DE OIÂIi¡ETNO: 25 MM; PAUTA:

FRENTE E VERSO; t¡fMVO DE 36 PAUTAS pOn pÁCltrlR; CABEçALHO E

nooRpÉ ou pAUTA corurfruuR. otvtsóRrRs (lo vnrÉnlRs): oFFSET;

GRAMATURA DÊ 75 G/M,; A CADA 15 FOLHAS. CAPA E CONTRACAPA:

PAPEL HIBULK 3OOG; IMPRESSÃO: ¿XI CORES; MATÉRIAPRIMA: PAPEL

HIBULK; GRAMATURA 300 G/M'z; ACABAMENTO: COM REVESTIil/ENTO

vERNtZ UV BRTLHO. PERSONALIZAçÃO: CAPA: OrVe RÁ SER IMPRESSO O

sRlsÃo DA nREFEtTURA MUNtctpAL DE sÃo GoNçALo Do
AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYI(), CONTRACAPA: oEVeRÁ SeR

IMPRESSA El\/ QUADRICOMIA (CMYK). VERSO DA CAPA: DEVERA SER

ilvPRESSO O H|NO NACTONAL, EM ¡/ONOCROMIA (CMYK). VERSO DA

GoNTRACApA: OrVeRÁ SER TMPRESSO O HINO OO VUMCÍpIO Oe sÃo
GONçALO DO AMARANTE COM FUNDO EM MONOCROMIA (CMYK). A

ARTE Do cADERNo seRÄ orspolirBtLtzADA ev vfolR. oevgnÁ sen

AeRESENTADo A cERTtFtcAçÃo EM REGULARTDADE coM A Fsc DE

AMBOS OS PAPEIS.

06

12 CANETA esr¡noenÁncA coR AzuL, vERMELHA E PRETA

CORPO: I'¡¡TÉRIR-PRIVA POLIESTIRENO OU POLÍMERO TRANSPARENTE

BRANco ou rRRruslúctDo; DtMENS0ES: DtÂMETRo ¡¡frulvo oo
CORPO: 7 MM. COMPRIMENTO H¡fruIVO SEM TAMPA: 140 MM. TAMPA:

vnrÉRrn-pRrvA poLtpRoplLENo R¡'vovlvEt- cotvl HASTE PARA

rtxnçÃo ENi BoLSo. DA MEsMA coR DA rtrurn ruRRçÃo ANrA
AsFrxrANTE. ESFERA TUNGSTÊ¡iro cov olÂverRo DE 1.0 MM. GARGA:

TUBO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, APROXIMADAI/ENTE,

130 MIV DE COMPRIMENTO. PREENCHIIVENTO DE TINTA: N¡fruIVO O¡

110 MM, MEDtDo DA poNTA. TTNTA nróxlcn. PASTAS

¡s¡eRocRÁrtcAs pERTvANENTES NAs coRES AzuL, vERMELHA E

PRETA. DESEN4PENHO DE ESCRITA: AS CANETAS OEveRÃO

APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS,

SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAçADO E SEM FOLGAS QUE

PERMITA A RETRACÃO DA PONTA DURANTE A ESCRITA.

Plefèitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântala, n" 120 - CEP:62,670-000 - São Gonçalo
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07

ot CANETTNH¡ n¡onoeRÁFtcA - coNTENDo 12 coREs, TTNTA

¡róxrcR e I-RvÁveL poNTA poRose n¡ÉolR 2MM DE BoA

QUALIDADE, DE MODO QUE, NAO AFUNDE COI\4 FACILIDADE DURANTE

suA urLrzAçÃo. coRpo NA MESMA coR DA TTNTA coNTENDo, No
vf uvo, 7N/M DE otÂvErno E 130MM DE coMPRlMENTo, MARcA E A

lvpRessÃo GRAVADAS No coRpo, TAMPA suPERtoR ANTIASFIxIANTE

E TAMPA INFERIOR FIXADA DE FORMA QUE ITIÃO SEJA FACILMENTE

RETTRADA pElo usuÁnto. EMBALAGEM EM pApEL coNTENDo
rruroRveçÕes Do pRoDUTo E JANELA FRoNTAL PARA FAclLlrAR A

vrsunLrznÇÃo DAs coREs.

02 cotA BRANcA - ESpEctFtcAçÕrs: col-R BRANCA tfQulol llo
GRAMAS, r¡vÁv¡1, pARA uso EM MADEIRA, pApEL, cARToLtNA E

pnprrÃo. rcovposrcÃo: ACETATo DE poLtvtNtLA). sELo Do tNMETRo.
08

09

o1 coLA coLoRlDA - cAlxA coM 4 TUBos. trlo tr¡frutvo 25G CADA,

DE coRES DTFERENTES (coREs osnlc¡róRtRs: AMARELo, AzuL, vERDE,

vERMELHo), BAsE DE AcETATo DE poLrvtNlLA (pvn), rrlÃo róxlct,
tRvÁvrl. seRÁ extctoo: FtcHA DE tNFoRMAçÕES DE SEGURANçA DE

pRoDUTos ouf vlcos - FISpo Do pRoDUTo DEScRtro.

10

ot EsroJo EM NyLoN 70 - tMpERMEAveL ruR coR AZUL MARINHo,

No TAMANHo 19cM x 8cM x 5cM, coNTENDo I otvtsónlR EnERNA
coH¡ zfpen N" oB NA coR BRANcA, LocALtzADA NA pARTE supERtoR

COM CURSOS NIQUELADO N" 08, ALçA PARA CHAVEIRO NA COR

BRANCA, PERSONALIZADA COM SUAIIH,IRçÃO CONFORT\¡E LAYOUT

DrspoNrBrLrzADo pELA SECRETARIA oe eoucncÃo,

11

02 ctz DE cERA GRANDE - lpo ctzÃo, cAtxA coM 12 coRES

soRTtDAs. coveosrçÃo: CERAS E ptGMENTos nróxtcos, FoRMATo
REDoNDo, coM coMpRrMENTo ENTRE 94MM E ggvv olÂvetRo oo
Gtz, No vfrutvo 9.BoMM, GRAMATURA 90 GRAMAS ATENDENDo

TNMETRo E NoRMAs DA NBR lszEo. srRÃo EXtGtDos ncH¡tÉcuce
E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, EMITIDO PELO INMETRO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE.

12

ot Ktr GEoMETRTco I nÉaue ncRlucn -cRRRcreRfsrtcRs:

TRANSPARENTE; DIVISÃO CH¿ VII-fMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM;

vRRcnçors NUMERADAS A CADA crrutfn¡erno; ESCALA EXIERNA

CHANFRADAS; BORDA GRADUADA REBAIXADA, RETIIÍT¡N E LIVRE DE

REBARBAS. orve'rusöes vfNrvRs: coMpRtMENTo: 310 MM; LARGURA:

35 MM; ESPESSURA: 3 MM, TRANSFERIDOR IAO" - N4¡TÉRIA- PRIMA:
plÁslco 1oo% poLrEslRENo cRISTAL vrRGEM. cnRounçÃo or o"

A.180" COM OIVISOES DE GRAU EM GRAU; NUMERADOS A CADA 10";

BASE coM nÉcua oe ruo vfuvo 10 cM. c¡RRcruRfstlcRs
TRANSPARENTES: OIVISÃO TIU VITfVTTROS; DESTAQUES A CADA 5

MM; IUERCRçOES NUMERADAS A CADA CETTfH¡ETRO; ESCALA

EKTERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDA GRADUADA REBAIXADA E

LrvRE DE REBARBAS. olv¡rus0es vftrllt'¡R: LARGURA tufrulvR o¡
COROA E DA BASE: 20 MM; ESPESSURA: 2,4 MM. ESQUADRO DE 45" X

21 cM - vnlÉRrR-pRlrr¡R: plÁslco 100% poLtESTIRENo cRtsrAL
TRANSpARENTE vrRGEM. cnnounçÃo 45" X 21cM; cRRlcteRfsttc¡s:
DrvrsÃo Err¡ vrlfvetRos; DESTAeUES A cADA s MM; MARCAçÖEs

NUMERADAS A CADA cerurfvetno; EScALA EKrERNA cHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADAS REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS,

orveNsöES: ESpEssuRA vfMvn: 2,4 MM. ESQUADRo DE 60" -

vlrÉnr¡ pRrMA: plÁslco 1oo% poLtEslRENo cRtsrAL

TRANSnARENTE vrRGEM. cnnouRçÃo 60 x 21 cM. c¡RRct¡Rlstlcns:
orvrsÃo Ev H¿llfn¡erRoS; DESTAeUES A CADA 5 N4N4; MARCAçÖES

NUMERADAS A CADA CENTÍIV4ETRO; ESCALA EXTERNA CHANFRADA

NOS LADOS: BORDAS GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
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DIMENSÕES Ir¡f ruIVRS: LARGURA: 25 N4M; ESPESSURA: 2,8 MM.

13

10 LÁPIS DE ESCREVER, TIPO JUMBO N" 2 - HB, COM MINA PRETA DE

4tvM, NA COR PRETA, FORMATO TRIANGULAR. COMPOSIçÃO:

MADEIRA (PÓ DE PINOS), RESINAS, GRAFITE, PIGMENTOS,

AGLUTINANTES, CARGAS INERTES E CERAS, MEDINDO NO MfNIMO

I4OIVIM DE COMPRIl\/ENTO E gMM DE DIÂI/ETRO DO MÍNIMO. SERÃO

EXIGIDOS: FICHA TÉCNICA E CERTIFICADO DE CONFOR¡/IDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

14

02 LÁP¡S DE COR TIPO JUMBO - COM 12 UNIDADES, CORES

VAR|ADAS NA CAIXA COM MINA DE 4MM. COI\4POS|çÃO: r\4ADEIRA (PÓ

DE PINOS), RESINAS, PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES,

E CERAS, FORMATO TRIANGULAR, COM COMPRIMENTO ENTRE

140IýM E 145MM. DIÂMETRO MfNIN4O DE 9MM, PRODUTO RTÓXICO,

TSENTO DE TMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTAçÃO, SERÃO

EXIGIDOS: FICHA TÉCNICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, ET\,4ITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

15

01 PINCEL NO 12. CABO CURTO AMARELO, COM PELO DE PÔNEI,

FORMATO REDONDO. É Ur[rZeOO, COM APLICAçÃO pRRR PINTURA

ESCOLAR. TAN¡AN HO 1 2,

16

01 TESOURA ESCOLAR 13CM - CABO CONFECCIONADO 1OO%

POLIPROPILENO E LÂN/INA DE CORTE EM AçO INOXIDÁVEL, COM

GRADUAçÃO DE 5 EM 5CM, PERMITINDO UM CORTE LIMPO E

EFICIENTE. MEDIDAS MfruIH¡RS: COMPRIMENTO APROXIMADO

13OMM; A TESOURA DEVERÁ VIR AFIADA DE FÁBRICA. A MARCA DO

FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.

17

02 T¡NTA GUACHE - ESTOJO COM 06 CORES (15 ML) VIVAS E

MISCÍVEIS, QUE ESTIMULA A CRIATIVIDADE. FRASCO COM TAMPA DE

ROSCA SEGURO E RESTSTENTE Á QUEBRA. COMPOSIçÃO:

RESINA, ACUR, PICI¡CruTOS ATÓXICOS, CARGA E CONSERVANTES A

BASE DE BENZOTIAZOL, COM SELO DO INMETRO. SERÁ

EXtGtDO: FrCHA DE TNFORMAçÖES DE SEGURANçA DE PRODUTOS

OUÍMICOS _ FISPQ DO PRODUTO DESCRITO,

VALOR GLOBAL

ITEM 5.1 . AMPI.A
VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

UNIDADE QTDE.ITEM DESCRTçÃO

UNIDADE 5.07801

KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E

EJA

RELAçÃO DOS rrENS QUE rRÃO COMPOR O Klr
EDUCACÃO ANOS FINAIS E EJA:

MARCAITEM DESCRIçAO

01

01 AGENDA ESCOLAR 2024 - CAPA E CONTRACAPA: PAPEL TRÍPLEX;

GRAMATURA: 350GM,; IMPRESSÃO: 4X1 CORES; ACABAMENTO:

REVESTIDO DE LAN/lNAçÃO VERNIZ UV BRILHO, DIMENSÕES: 120MM

DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO;

GRAMATURA: 63G/M,; COM PERSONALIZAçÃO 1X1; DIMENSOES:
.1 20MN/ DE LARGURA X l60MM DE ALTURA; CONTENDO 224 PÁGINAS

(1 pÁGrNA coM DADos pEssoArs, 1 pÁGINA coM cAtENDARIo 8222
PÁGINAS NO PADRÃO AGENDA PERN/ANENTE). TIPO DE ACABAMENTO:

EM ESPIRAL DE PLÁSTICO NA COR CRISTAL;

ESPESSURA DE DIÂMETRO: 2OMM. PERSONALIZAçÃO:

ENCADERNAÇÃO
CAPA: DEVERÁ

Prefeitula Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo
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sER IMPRESSo o gRlsÃo DA PREFEITURA MUNIcIPAL OE SÃO

GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

oEvERÁ sER TMpRESSA EM euADRrcoMrA (cMyK). vERSo DA cApA;
orvenÁ sER rMpREsso o HrNo NAcroNAL, EM MoNocRoMrA (cMyr().

VERSO DA CONTRACAPA: OEVERÁ SER IMPRESSO O HINO DO

vuucfpro or sÃo GoNçALo Do AMARANTE coM FUNDo EM

MoNocRoN/tA (ctýyK). A ARTE DA AGENDA senÄ olspoNtstLtzADA Etvr

vforR.

02

01 ApoNTADoR o¡ r-Áprs colvr oepósrro (Dors ruRos peRn lÁprs
JUMBo E pARA r-Áprs corr¡urvr) - FURo côrurco E lÂvrruR DE Aço
rnoxroÁvel FTxADA poR pARAFUSo rvErÁuco co¡¡ orverrls0rs
ti¡ftrllves 40 Mrý DE ALTURA x 21 MM DE coMpRtMENTo x 38 MM DE

LARGURA.

03

02 cADERNo uruvrRslrÁRto: DTMENSÖES Do cADERNo: 210 MM DE

LARGURA X 297 MM DE CON/PRIMENTO. MIOLO: 160 FOLHAS (150

FoLHAS úters ¡Re¡lre E vERso 1x1 E 10 orvlsóRlRs 2X2); pApEL

OFFSET EXTRABRANCO; GRAMATURA: 75GM,. ESPIRAL DE

POLIESTIRENO COR CRISTAL; ESPESSURA OT OIÂ¡¡TTRO: 25 MM; PAUTA:

FRENTE E VERSO; tr¡ftillVO DE 36 PAUTAS pOR pÁCrruR; CABEçALHO E

RooRpÉ ou pAUTA corurfruuR, orvrsónlRs (lo vlrÉRlns): oFFSET;

GRAMATURA DE 75 G/M2; A CADA 15 FOLHAS. CAPA E CONTRACAPA:
PAPEL HIBULK 3OOG; IMPRESSÃO: ¿XI CORES; MATÉRIAPRIMA: PAPEL

HIBULK; GRAMATURA 300 G/M'?; ACABAMENTO: COM REVESTIMENTO

vERNtz uv BRtLHo. pERSoNALtzAçÃo: cApA: oevrRÁ sER tMpRESSo o
aRRsÃo DA eREFEITURA MUNrctpAL DE sÃo GoNçALo Do
AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA: OEVENÁ SCN

IMPRESSA EIV1 QUADRICOMIA (CMYK). VERSO DA CAPA: DEVERA SER

IMPRESSO O HINO NAC|ONAL, EM MONOCRON/IA (CMYK). VERSO DA

CONTRACAPA: OTVERA SER IMPRESSO O HINO OO VUITIICfPIO OT SÃO

GONçALO DO AMARANTE COM FUNDO EM MONOCROMIA (CMYK). A

ARTE Do cADERNo seRÁ orsporrrrBrLtzADA EH¡ H¡fo¡R. oEveRÁ sen
AeRESENTADo R cenrtrtceçÃo EM REGULARTDADE coM A Fsc DE

AMBOS OS PAPEIS,

04

tz cANETA ¡sr¡RoeRÁncA coR AzuL, vERMELHA E pRETA

CORPO: IT¡RTÉNIR-PRIVA POLIESTIRENO OU POIÍVTRO TRANSPARENTE

BRANco ou rnRruslúctDo; Dt[¿1ENSöEs: DIÂMETRo vfuvlo oo
CORPO: 7 MM. COMPRIMENTO VfTIVO SEM TAMPA: 140 MM. TAMPA:

vRtÉRrR-pRr¡¡A poLrpRoptLENo REI¡ovfvel co¡¡ HAsTE pARA

rtxaçÃo EM BoLso. DA MESMA coR DA lrurn ruRRçÃo ANTA
AsFrxtANTE. ESFERA rurucsrÊuo cov otÂvlerRo DE 1.0 MM. GARGA:

TUBO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, APROXIMADAMENTE,

130 MM DE COMPRIMENTO. PREENCHIMENTO DE TINTA: VÍTIVO OT

110 MM, MEDTDo DA poNTA. TrNTA nróxtct, pASTAS

EsrenocRÁncAs pERN/ANENTES NAS coRES AzuL, vERMELHA E

PRETA. DESEN4PENHO DE ESCRITA: AS CANETAS OEVEnÃO

APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS,

SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAÇADO E SEM FOLGAS QUE

PERMTTA R nernRçÃo DA PoNTA
DURANTE A ESCRITA.

05

02 CANETA MARcA TExro - o pRoDUTo oEv¡RÁ TER coRpo coM
FoRMATo nrunrôvlco, poDENDo sEn ctftrloRlco, côtrlrco ou
RETANGULAR, coNFEcctoNADo EM MATERTAL púslco, Rfcloo,
rNeuEaRÁvrr, TAMpA Rrvovfvt, poNTA cHANFRADA, DURA E

REsrsrENTE, EN4 polrÉstEn, NyloN, RcRfr-rco ou srMtLAR

ApRopRlADo. A TTNTA oeveRÁ sER TRANSpARENTE, LUN/tNosA,
SEcAGEN/ RÁpron r ruÃo róxrc¡. o pRoDUTo DEVE EsrAR DE
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ACORDO COM A NORMA DA ABNT NBR 15236, PORTARIAS NO

481/2010 8262/2012 DO INMETRO,

06

02 CORRETIVO - CORRETIVO LfQUIDO, BRANCO, HOMOGÊNEO,

APLICÁVEL A PINCEL, COM TAMPA ROSQUEÁVEL, DILUfVEL EM ÁGUA.

DEVERÁ COBRIR NA PRIMEIRA DEMÃO A ESCRITA SEM PERMITIR A

LEITURA DO ERRO APÓS A SECAGEM E, ACEITAR NOVA ESCRITA POR

CIMA. O CONJUNTO COMPOSTO PELO FRASCO, TAMPA ROSQUEÁVEL E

PINCEL, DEVERÁ APRESENTAR RESISTÊNCIA ADEQUADA. NÃO

PODENDO APRESENTAR DEFORMAçÕES QUE PREJUDIQUEM O SEU

USO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT

NBR 15236, PORTARTAS No 481/2010, 262/2012 E 69/2017 DO INMETRO.

O PRODUTO DEVERÁ VIR ACONDICIONADO EM FRASCOS DEVENDO

CONSTAR: MARCA / FABRICANTE, VOLUME, DATA DE FABRICAçÃO E

PRAZO DE VALIDADE OU APENAS DATA FINAL DE VALIDADE, BEM

COMO DEMAIS INFORMAçÕES EXIGIDAS NA LEGISLAçÃO EM VIGOR,

DEVERÃO, AINDA, SER REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO COM ATÉ

12 (DOZE) FRASCOS, ONDE DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE E/OU

PESO LfQUIDO, MARCA / FABRICANTE, BEM COMO DEMAIS

TNFORMAçÕES EXTGTDAS NA LEGTSLAçÃO EM VIGOR. O PRODUTO

DEVERÁ N/ANTER SUAS CARACTERISTICAS INALTERADAS QUANDO
ARMAZENADO EM LOCAL FRESCO, SECO E AREJADO PELO PERÍODO

MINtMo DE 12 (DozE) MESES. cASo o pRAzo DE VALIDADE

ESTABELECIDO PELO FABRICANTE DO PRODUTO SEJA SUPERIOR AO

MfNIMo EXIGIDo. PREVALECERÁ O MAIOR.

07

01 ESTOJO EM NYTON 70 - TMPERMEAVEL rue COR AZUL MARINHO,

NO TAMANHO 19CM X 8CM X 5CM, CONTENDO 1 DIVISÓRIA EXTERNA

CON4 ZÍPER N" 08 NA COR BRANCA, LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR

coM cuRsos NTQUELADO N' 08, ALçA PARA CHAVEIRO NA COR

BRANCA, PERSONALTZADA COM SUBLIMAçAO CONFORME LAYOUT

DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCACÃO.

08

01 GIZ DE CERA GRANDE - TIPO GIZÃO, CAIXA COM 12 CORES

soRTtDAS. COMPOSTçAO: CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS, FORMATO

REDONDO, COM COMPRIMENTO ENTRE 94MM E 99MM DIÂMETRO DO

GIZ, NO MÍNIMO 9.8OMM, GRAMATURA 90 GRAMAS ATENDENDO

INMETRO E NORMAS DA NBR 15236. SERÃO EXIGIDOS FICHATÉCNICA

E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, EMITIDO PELO INMETRO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE.

09

o1 Ktr GEOMETRICO / RÉGUA ACRfLtCA - CARACTERÍSTICAS:

TRANSPARENTE; DIVISÃO EM MILfN4ETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM;

MARCAçOES NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA EXÍERNA

CHANFRADAS; BORDA GRADUADA REBAIXADA, RETILfNEA E LIVRE DE

REBARBAS. DI¡/ENSOES MfNIMAS: COMPRIMENTO: 310 MM; LARGURA:

35 MM; ESPESSURA: 3 MM, TRANSFERIDOR 180" . MATÉRIA. PRIMA:
pLÁsTlco 1oo% poLtEsTlRENo cRlsrAL vlRGEM, GRADUAçÃo DE 0'
A 180" COM DIVISOES DE GRAU EM GRAU; NUMERADOS A CADA 1O';

BASE COM RÉGUA DE NO MÍNIMO 10 CM, CARACTERÍSTICAS

TRANSPARENTES: DIVISÃO EM MILfMETROS; DESTAQUES A CADA 5

MM; MARCAçÕES NUMERADAS A CADA CENTfMETRO; ESCALA

EKTERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDA GRADUADA REBAIXADA E

LIVRE DE REBARBAS. DIMENSÕES MfNIMA: LARGURA MfNIMA DA

COROA E DA BASE: 20 MM; ESPESSURA: 2,4 MM, ESQUADRO DE 45" X

21 CM - T/ATÉRIA-PRIMA: PLASTICO 1OO% POLIESTIRENO CRISTAL

TRANSPARENTE VIRGEM. GRADUAçÃO 45' X 21CM; CARACTERfSÏCAS:

DIVISÃO EM MILfMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; MARCAçOES

NUN/ERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA EKTERNA CHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADAS REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL ON SÃO GONÇALO DO AMARANTE

olvrrusörs: EspEssuRA H¡f tillH¡R: 2,4 MM. ESQUADRo DE 60"

vlRrÉRlR pRtMA: plÁslco 10oo/o poltESTIRENo cRlsrAL

TRANsnARENTE vtRGEM. cRRounçÃo 60 x 21 cM. cRnRcreRfsrlcRs;
orvlsÃo ev vllfverRos; DESTAeUES A CADA s N/r\4; MARCAçÕEs

NUMERADAS A CADA crrutfvrtRo; ESCALA EKÍERNA CHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS.

olvensóes vf rrllvls: LARGURA: 25 MM; ESpESSURA: 2,8 MM.

10

to lÁpls DE ESCREVER, Ttpo JUMBo No z - HB, coM MINA PRETA DE

4MM, NA COR PRETA, FORMATO TRIANGULAR. COVeOStçÃO:

I\4ADETRA (pó DE ptNos), REsrNAs, cRAFtrE, ptGMENTos,

AGLUTTNANTEs, cARGAs TNERTES E cERAS, MEDINDo ruo vfutvo
14oMM DE coMpRrMENTo E 9MM or olÂH¡ErRo oo vfrutvo, senÃo
EXIGIDOS ICHR TÉCruICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE,

11

ot lÁpls DE coR Ttpo JUMBo - coM 12 uNtDADEs, coRËs

VARIADAS NA CAIXA COM MINA DE 4MM, COIr¡POSIçÃO: VEOEIRR (PÓ

DE PINOS), RESINAS, PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES,

E CERAS, FORMATO TRIANGULAR, COM COMPRIMENTO ENTRE

140MM E 145MM, olÂ¡¡rrRo H¡frutH¡o DE 9MM, pRoDUTo eróxlco,
tsENTo DE tMpuREzAs, AnRESENTAR BoA ptGMENTnçÃo, senÃo
EXIGIDOS: ¡ICHN TÉC¡IICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

12

01 TESOURA ESCOLAR 13CM - CABO CONFECCIONADO 1OO%

poLtpRoptLENo r úvrrun DE coRTE EM Aço llrloxloÁveL cotvt
cnnounçÃo DE 5 EM 5cM, pERMnNDo uM coRTE LIMPo E

EFtctENTE, MEDTDAS MfNlvRs: coMpRtMENTo APRoxtMADo
130MM; A TESOURA OCVERÁ VIR AFIADA OE PÁERICR, A MARCA DO

FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.

VALOR GLOBAL

ITEM 5.2 - EXCLUSIVO PARA PP

VALOR
TOTAL R$

UNIDADE QTDE.
VATOR

ururrÁn¡o n$ITEM orscnrçÃo

1.27001

KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E

EJA

RELAçÃo Dos rrENS eu¡ rnÃo coMpoR o Krr

EDUCACÃO ANOS FINAIS E EJA:

UNIDADE

MARCAITEM oescn¡cÃo

0'l

01 AGENDA ESCOTAR 2024 - CAPA E CONTRACAPA: PAPEL TNIPTEX;

GRAMATURA: 35OGM,; IVPNESSÃO: 4X1 CORES; ACABAMENTO;

REVESTIDo DE LAMTNAçAo vERNrz uv BRtLHo. otruerusÖes: 120MM

DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; MIOLO: PAPEL OFFSET BRANCO;

GRAMATURA: 63G/M' COM PERSONALIZAçAO 1X1; Dlr\4EN5ÖES:

12OMM DE LARGURA X 16OMM DE ALTURA; CONTENDO ZZ¿ pÁCltl¡s

(l pÁclrue coM DADos pEssoAts, I pÁcttlR cov cRlEtrloÁRto E 222
pÁclruRs ruo pRoRÃo AGENDA pERMANENTE). TtPo DE ACABAMENTo:

rrucRoeRrueçÃo EM ESpTRAL DE púslco NA coR cRlsrAL;
ESnESSURA oe olÂvlerRo: 20MM. pERSoNALtzAçÃo: cAPA: oev¡nÁ
sER rMpREsso o eRRsÃo DA pREFEtTURA MUNtctPAL oe sÃo

GONçALO DO AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA:

oeveRÁ sER rMpREssA EM euADRtcoMtA (CMYK). vERSo DA GAPA:

orveRÁ sER tMpREsso o HrNo NActoNAL, EM MoNocRoMtA (cMYK).

VERSO DA CONTRACAPA: OEVERÁ SER IMPRESSO O HINO DO
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

¡¡uucfpro oe sÃo GoNçAto Do AMARANTE coM FUNDo EM

MoNocRoMtA (cMyK). A ARTE DA AGENDA srRA olspolrttgtLtzADA EM

vforR,
0t ApoNTADon oe lÁpts colvl o¡pósro (Dots ruRos p¡nn lÁpls
JUMBO E PARA UprS COlvrUlvt) - FURO CÔrutCO r rÂVINR DE AçO
llrloxtoÁvel FtXADA poR pARAFUSo vErÁltco cov olverus0es
vfrut¡¡ns 40 MM DE ALTURA x 21 MM DE coMpRtMENTo x 38 MM DE

LARGURA.

02

03

0z CADERNo uruv¡nslrÁRto: DTMENSÕES Do CADERNo: 210 MM DE

LARGURA X 297 MM DE COMPRIMENTO. MIOLO: 160 FOLHAS (150

FoLHAS úrels rRrrutr E vERso 1x1 E 10 otvrsónr¡s 2X2); pApEL

OFFSET EXTRABRANCO; GRAMATURA: 75GIT/2. ESPIRAL DE

POLIESTIRENO COR CRISTAL; ESPESSURA OE OIÂVCTRO: 25 MM; PAUTA:

FRENTE E VERSO; VÍITIII'¡O DE 36 PAUTAS POR PÁCIITIR; CABEçALHO E

RooRpÉ ou pAUTA corurfruuR, orvrsóRrRs (ro H¡RrÉRres): oFFSET;

GRAMATURA DE 75 G/M,; A CADA 15 FOLHAS. CAPA E CONTRACAPA:

PAPEL HIBULK 3OOG; IMPRESSÃO: ¿XI CORES; MATÉRIAPRIMA: PAPEL

HIBULK; GRAMATURA 3OO G/M,; ACABAMENTO: COM REVESTIMENTO

vERNtz uv BRtLHo. pERsoNALrzAçÃo: cApA: oeveRÁ sER tMPRESSo o
BRASAo DA nREFETTURA MUNrcrpAL DE sÃo coNçALo Do
AMARANTE, EM QUADRICOMIA (CMYK). CONTRACAPA: OTVERÁ SEN

IMPRESSA EM QUADRICOMIA (C|\/YK). VERSO DA CAPA: DEVERÁ SER

IIvIPRESSO O HINO NACIONAL, Ervl MONOCROMIA (CMYK). VERSO DA

CONTRACAPA: OeVrnÂ SER TMPRESSO O HINO OO VIUNlCfpto Or SÃO

GONçALO DO AMARANTE COM FUNDO EM MONOCROMIA (CMYK), A

ARTE Do cADERNo seRÁ orspouBrLtzADA eH¡ vtfotR. oeveRÁ seR

APRESENTADO A CERTTFICAçÃO EM REGULARIDADE COM A FSC DE

AMBOS OS PAPEIS,

04

12 cANETA esrrnoeRÁncA coR AzuL, vERMELHA E pRETA

CORPO: VRTÉNIE-PRIIT¡A POLIESTIRENO OU POLÍVENO TRANSPARENTE

BRANco ou rRRnsrúcrDo; DTMENSÕEs: DIÂMETRo vfrutH¡o oo
CORPO: 7 MM. COMPRIN/ENTO VÍTIVO SEM TAMPA: 140 N4M, TAMPA:

vRrÉRrR-pnrvA poLrpRoprLENo nevovfvel cov HAsrE pARA

FtxAçÃo EM Bolso. DA N/ESMA coR DA rlrura runRçÃo ANTA

ASFIXIANTE. ESFERA TUNGSTÊruIO COV OIÂVETNO DE 1.0 MM. CARGA:

TUBO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM, APROXIMADAMENTE,

130 MM DE COMPRIMENTO. PREENCH \¡ENTO DE TINTA: VIruIN¡O OE

110 MM, MEDtDo DA poNTA. TrNTA Rróxlcn. PASTAS

¡s¡¡RocRÁ¡lcAs pERMANENTES NAs coREs AzuL, vERMELHA E

PRETA. DESEMPENHO DE ESCRITA: AS CANETAS orVenÃO
APRESENTAR ESCRITA UNIFORME E MACIA, SEM FALHAS, SEM BORRAS,

SEM EXCESSO DE TINTA DURANTE O TRAçADO E SEM FOLGAS QUE

PERlvilTA n nefnnçnO DA PONTA

DURANTE A ESCRITA.

05

0z cANETA MARcA TExro - o pRoDUTo oeveRÁ TER coRPo coM
FoRN4ATo anRrôH¡lco, poDENDo srn cIftrloRlco, côt"llco ou
RETANGULAR, coNFEcctoNADo Elr/ N/ATERtAL pt-Áslco, nfcloo,
rNieueaRÁveL, TAMpA Revovfvel, poNTA cHANFRADA, DURA E

REsrsrENTE, EM poltÉsren, NYLoN, RcRf uco ou stMtLAR

ApRopRtADo. A TTNTA o¡veRA sER TRANSpARENTE, LUMtNosA,

SEcAGEM RÁptoR r ruÃo róxtcR. o pRoDUTo DEVE ESTAR DE

ACORDO COM A NORN/A DA ABNT NBR 15236, PORTARIAS NO

481 /201 0 E 262/2012 DO tN METRO.

06
02 coRRETlvo - coRRETrvo t-feuloo, BRANco, HoMoGÊNEo,
¡plrcÁvrl A ptNcEL, coM TAMpA RoseuEAvEL, DtLUfvEL EM AGUA.

oeveRÁ coBRtR NA pRIMETRA oEvÃo A EscRtrA sE[/ PERN4trtR A
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

LEITURA DO ERRO APÓS A SECAGEM E, ACEITAR NOVA ESCRITA POR

CIMA. O CONJUNTO COMPOSTO PELO FRASCO, TAMPA ROSQUEÁVEL E

PINCEL, DEVERA APRESENTAR RESISTÊNCIA ADEQUADA, NÃO

PODENDO APRESENTAR DEFORIúAçÕES QUE PREJUDIQUEM O SEU

USO. O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A NORMA DA ABNT

NBR 1s236, PORTAR|AS No 481/2010, 262/?012869/2017 DO INMETRO.

O PRODUTO DEVERA VIR ACONDICIONADO EM FRASCOS DEVENDO

CONSTAR: MARCA / FABRICANTE, VOLUME, DATA DE FABRICAçÃO E

PRAZO DE VALIDADE OU APENAS DATA FINAL DE VALIDADE, BEM

coMo DEMATS TNFORMAçÖES EXTGTDAS NA LEGISLAçÃO EM VIGOR.

DEVERÃO, AINDA, SER REEMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO COM ATÉ

12 (DOZE) FRASCOS, ONDE DEVERÁ CONSTAR: QUANTIDADE E/OU

PESO LÍQUIDO, MARCA / FABRICANTE, BEM COMO DEMAIS

TNFORMAçOES EXTGTDAS NA LEGISLAçÃO EM VIGOR, O PRODUTO

DEVERÁ MANTER SUAS CARACTERÍSÏCAS INALTERADAS QUANDO
ARMAZENADO EM LOCAL FRESCO, SECO E AREJADO PELO PERÍODO

MfNrMo DE 12 (DozE) MEsEs. cAso o pRAzo DE VALIDADE

ESTABELECIDO PELO FABRICANTE DO PRODUTO SEJA SUPERIOR AO

MfNIMo EXIGIDo, PREVALECERÁ O MAIOR.

01 ESTOJO EM NYTON 70 . IMPERMEÁVEI-, ITIR COR AZUL MARINHO,

NO TAMANHO 19CM X 8CM X sCM, CONTENDO 1 DIVISÓRIA EKTERNA

COM ZÍPER N" 08 NA COR BRANCA, LOCALIZADA NA PARTE SUPERIOR

coM cuRsos NTQUELADO N" 08, ALçA PARA CHAVEIRO NA COR

BRANCA, PERSONALTZADA COM SUBLTMAçÃO CONFORME LAYOUT

DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCACÃO.

07

08

01 GIZ DE CERA GRANDE - TIPO GIZÃO, CAIXA COTú 12 CORES

soRTtDAS. COMPOSTçÃO: CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS, FORMATO

REDONDO, COM COMPRIMENTO ENTRE 94MM E 99MM DIÂMETRO DO

GIZ, NO MfNIMO 9.8OMM, GRAMATURA 90 GRAMAS ATENDENDO

INMETRO E NORMAS DA NBR 15236. SERAO EXIGIDOS FICHA TÉCNICA

E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, EMITIDO PELO INMETRO DENTRO

DO PRAZO DE VALIDADE.

09

01 KIT GEOMETRICO / RÉGUA ACRÍLICA - CARACTERÍSTICAS:

TRANSPARENTE; DIVISÃO EM MILfMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM;

MARCAçOES NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA EKTERNA

CHANFRADAS; BORDA GRADUADA REBAIXADA, REÏLfNEA E LIVRE DE

REBARBAS. DIMENSOES MfNIMAS: COMPRIMENTO: 310 MM; LARGURA:

35 MM; ESPESSURA: 3 MM. TRANSFERIDOR 180" - MATÉRIA- PRIMA:
plÁsTtco 100% PoLrEsTlRENo cRlsrAL vlRGEM. GRADUAçÃO DE 0"

A.180" COM DIVISÕES DE GRAU EM GRAU; NUMERADOS A CADA 1O';

BASE COM RÉGUA DE NO MÍNIMO 10 CM. CARACTERÍSTICAS

TRANSPARENTES: DIVISÃO EM MILfMETROS; DESTAQUES A CADA 5

MM; MARCAçOES NUMERADAS A CADA CENTf METRO; ESCALA

EKTERNA CHANFRADA NOS LADOS; BORDA GRADUADA REBAIXADA E

LIVRE DE REBARBAS. DIIúENSOES MfNIMA: LARGURA MfNIMA DA

COROA E DA BASE: 20 Mlvl; ESPESSURA: 2,4 MM. ESQUADRO DE 45" X

21 CM - MATÉRIA-PRIMA: PLÁSTICO 1OO% POLIESTIRENO CRISTAL

TRANSPARENTE VIRGEM. GRADUAçÃO 45" X 21CM; CARACTERÍSTICAS:

DIVISÃO EM MILÍMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; MARCAçÕEs

NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA EKÍERNA CHANFRADA

NOS LADOS; BORDAS GRADUADAS REBAIXADAS E LIVRES DE REBARBAS.

DIMENSÓES: ESPESSURA MÍNIMA: 2,4 MM. ESQUADRO DE 60"

MATÉRIA PRIMA: PLÁSTICO 1OO% POLIESTIRENO CRISTAL

TRANSPARENTE VtRGEM. GRADUAçAO 60 X 21 CM. CARACTERÍSTICAS:

DIVISÃO EM MILÍMETROS; DESTAQUES A CADA 5 MM; MARCAçOES

NUMERADAS A CADA CENTÍMETRO; ESCALA E}ÍERNA CHANFRADA
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NOS LADOS; BORDAS GRADUADA REBAIXADA E LIVRES DE REBARBAS.

orl¡erusÖes H¡f uvRs: LARGURA: 25 MM; ESpESSURA:2,8 MM.

10

TO I-RPIS DE ESCREVER, TIPO JUMBO NO 2 - HB, COM IVIINA PRETA DE

4MM, NA COR PRETA, FORMATO TRTANGULAR, COVROSTçÃO:

TvADEIRA tpó DE prNos), REstNAs, GRAFITE, p¡GMENTos,

AGLUTINANTES. CARGAS INERTES E CERAS, MEDINDO IIO VÍITIIIVO

140MM DE coMpRrMENTo E 9MM oe otÂverRo oo tr¡frutvo. srRÃo
EXIGIDOS ICHR TÉCNICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

11

or lÁprs DE coR Ttpo JUMBo - coM 12 uNrDADEs, coREs

VARIADAS NA CAIXA COI',4 MINA DE 4MM. COHIEOSIçÃO: VROEIR¡ (PÓ

DE PINOS), RESINAS, PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGAS INERTES,

E CERAS, FORIVATO TRIANGULAR, COM COMPRIMENTO ENTRE

140N/M E 145tvN4, otÂvetRo vfulvro DE 9MM, pRoDUTo nróxrco,
tsENTo DE tl/puREzAs, ApRESENTAR BoA etcverurRçÃo, srnÃo
EXIGIDOS ICXR TÉCruICA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO

PRODUTO DESCRITO, EMITIDO PELO INMETRO, DENTRO DA VALIDADE.

12

01 TESOURA ESCOTAR 13CM - CABO CONFECCTONADO 100%
poLtpRoptLENo e úvtrue DE coRTE EM Aço t¡,¡oxroÁvrL cot'¡
cnnounçÃo DE 5 EM scM, pERMTTtNDo uM coRTE LrMpo E

EFtctENTE. MEDtDAS ¡¡frirvns: coMpRrMENTo ApRoxtMADo
13OMM; A TESOURA OEVENA VIR AFIADA OT ¡ÁARICR. A MARCA DO

FABRICANTE GRAVADA NO CORPO DO PRODUTO.

VALOR GLOBAL R$

2.3.1. OS QUANTTTATTVOS DO OBJETO DESTA LTC|TAçÃO ESTÃO DTVTDTDOS DA SEGUINTE

FORMA:

2.3.1.1. Para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:

Art, 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47
desta Lei Complementar, a administroção pública:

lll - Deveró estabelecer, em certames pqro aquisiçõo

de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e

cinco por cento) do objeto paro o contratação de

microempresos e empresos de pequeno porte.

2.3.1.2. O(S) LOTE(S)/ITEM(NS) EM QUE O VALOR(ES) GLOBAL(IS) MÉDIO(S) FOR(EM) SUPERIOR(ES)

A R$ 80,000,00 (OITENTA MtL REATS) DEVERÁ(ÃO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE

APROXTMADAMENTE 20% (VtNTE pOR CENTO) DESTTNADA(S) À PARTTCTPAÇÃO EXCLUSIVA DAS

MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM PREJUíZO DA SUA

PARTTCTPAçnO run COTA PRINCIPAL.

2.3.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.
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2.3.4.Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2.3.5.Para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno pofte - EPP.

2.3.6. O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR ITEM.

2.3.7. APRESENTnçÃo DE AMoSTRAS:
2.3,7.1 Serão solicitadas amostras dos licitantes classificados em primeiro lugar de todos os itens

em que a mesma fora vencedora;
2.3.7.2 A licitante deverá apresentar 01(um) kit de cada item do qual fora vencedor e termo de

recebimento;
2.3.7.3 A análise das amostras tem o objetivo de verificar equivalência do item ofertado ao

solicitado em edital;
2.3.7.4 As amostras deverão ser entregues pela empresa vencedora no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a convocação do pregoeiro, para o endereço à Rua Menezes Pimentel, 54 - Centro, e
horário agendados, pelo telefone (85) 4042-0756 - whatsapp, compreendendo os dias uteis nos

seguintes horários: segunda a quinta das th às 11:30 e das 13h às 16:30 e as sextas feiras de 07:30

às 13:30.

2.3.7.5 A amostra de cada kit deverá conter etiqueta com a identificação do licitante bem como a

descrição do item.

2.3.7.5.1 Todas as amostras deverão ser confeccionadas em conformidade com as especificações

constantes do item.
2.3.7.5.2 As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designadas

para este fim ou pela autoridade competente.
2.3.7.6 A comissão técnica/autoridade competente deverá avaliar a conformidade das amostras

com as especificaçöes constantes do Termo de Referência. Durante a análise dos materiais, a

comissão técnica poderá adotar novos critéríos conforme a necessidade do momento;

2.3.7.7 Comissão técnica/autoridade competente poderá fazer testes com as amostras para verificar

a qualidade do produto apresentando de acordo com a descrição constante neste Termo de

Referêncía;

2.3.7.8 Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independente de

aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria

Municipal da Educação - SME para comparação de qualidade com as demais unidades a serem

adquiridas.

2.3.7.9 Concluído o processo, as amostras deverão ser retiradas na Secretaria de Educação no prazo

máximo de 3O(Trinta) dias corridos, Não sendo a amostra procurada no prazo previsto, ela será

integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada;

2.3.7.10 As amostras que não constar qualidade mesmo atendendo as especificaçöes serão

reprovadas.

2,3,7.11 Poderá ainda a Secretaria Municipal de Educação - SME solicitar, a qualquer momento

durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos
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que serão entregues, podendo estas amostras ser sujeitas às mesmas analises acima já

especificadas.

2.3.7.12 O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos

estabelecido, acarretara desclassificação/inabilitação, sendo convocado a licitante subsequente, e

assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

2.3.7.13 Não serão permitidas a apresentação de amostras fora do prazo estabelecido,

3. JUST|F|CAT|VA DA NECESSIDADE DE AQUISIçAO
3.1. A realização de uma licitação para a aquisição de kits de higiene e materiais escolares

destinados aos alunos da rede pública municipal de São Gonçalo do Amarante-CE é uma medida

estratégica e necessária para o atendimento das demandas essenciais no contexto educacional. Este

processo se justifica pela busca da melhoria nas condiçöes de aprendizado e bem-estar dos

estudantes, promovendo um ambiente propício ao desenvolvimento educacional.

O atual cenário de pandemia destacou a urgência em garantir a higiene e a segurança dos alunos

e profissionais da educação, A aquisição de kits de higiene visa atender às diretrizes sanitárias,

proporcionando um ambiente escolar mais seguro, o que é vital para a retomada das atividades

presenciais e a preservação da saúde da comunidade escolar.

A distribuição de materiais escolares contribui diretamente para a promoção da igualdade no

acesso à educação, Além disso, a ofefta desses recursos estimula a participação dos alunos nas

atividades escolares, reduzindo as desigualdades socioeconômicas e fomentando a frequência

regular, aspectos fundamentais para o alcance de melhores resultados acadêmicos.

A licitação proposta está em consonância com as políticas públicas de educação e assistência social.

A aquisição dos kits de higiene e materiais escolares reforça o comprometimento da administração

municipal em assegurar a implementação efetiva dessas políticas, demonstrando responsabilidade

social e respeito aos princípios constitucionais da educação.

Estudos demonstram que o acesso a materiais didáticos e de higiene influencia positivamente o

desempenho acadêmico dos estudantes, A licitação visa, portanto, otimizar os recursos pedagógicos

disponíveis, proporcionando um ambiente educacional mais propício ao desenvolvimento cognitivo

e socioemocional dos alunos.
O processo licitatório é uma ferramenta fundamental para assegurar a eficiência na aplicação dos

recursos públicos. A realização de uma licitação transparente e competitiva permite a obtenção dos

melhores preços e a escolha de fornecedores qualificados, garantindo o máximo retorno em

benefícios para a comunidade escolar.

A distribuição dos kits de higiene e materiais escolares contribui para a inclusão social,

atendendo especialmente os alunos em situação de vulnerabilidade. Essa iniciativa representa um

passo importante na redução das desigualdades educacionais, promovendo igualdade de

oportunidades e respeitando os princípios da dignidade da pessoa humana,

Diante do exposto, a realização da licitação para a aquisição de kits de higiene e materiais escolares

para os alunos da rede pública municipal de São Gonçalo do Amarante-CE é imprescindível para o

fortalecimento do sistema educacional, garantindo a segurançar o bem-estar e a igualdade de

condições no acesso à educação. Este investimento reflete o compromisso da administração com a
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qualidade da educação pública, cumprindo não apenas com exigências legais, mas, sobretudo, com

a missão de promover uma educação inclusiva e de excelência.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTAABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivosr com prorrogações, conforme o critério de
julgamento adotado no edital.
4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta,

4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusíve quando se tratar de lances intermediários.
4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente,
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet,com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2. Prazo de entrega do objeto licitado: UÁxluO Of ts fQU¡tr¡zel o¡RS, contados do

recebimento da ordem de compra.
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias,

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca,

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital, O fornecedor será responsável por todas as transaçöes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
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números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional,

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei,

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores aos preços máximos

estimados para a contratação, tanto global como unitário.
5.13. Os itens com as mesmas especificações, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado
em consideração o menor valor obtido.
5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes,

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme
licitado,
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No, 10.520/02 e

No, 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www,bbmnet,com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo
admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante
fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois
de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no PRAZO

uíru¡n¡O DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação,

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo
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e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c)Prazo de entrega do objeto licitado: UÁX¡V|O DE 15 (QUINZE) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.21. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando
todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta de preços final consolidada tenha redução

proporcional em todos os itens constantes do lote, (conforme o caso). Não será aceita redução

apenas em determinados itens, A redução da proposta de preços será proporcional para todos os

itens, para que os preços estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não

torná-los inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deverão vir
obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO

DE COMPRA, TRIBUTAÇAO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os

valores em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
5.22 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCrulCR, da

plataforma de disputa,
5.23. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HABTLTTAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo doAmarante-CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com,br, até a abertura da sessão pública,

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníO¡Cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
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acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, fílial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir,

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual,
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio,
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS),

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Ceftificado de Regularidade Fiscal (CRF),

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONôU¡CO-rrruANCElRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica,

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente.

6.4.3. Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor

correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4,2.

6.s. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCnrCA
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6.5.1.Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação,

6.5.2. O Atestado de capacidade técnica quando for emitido por Órgão Público, fica dispensado do

reconhecimento de firma,

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso XXX|ll,

do art, 70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos.

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art, 87 da Lei No.

8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6,5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.

6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a abertura do

certame,

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.

6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada,
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6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz,

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente,

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis,

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor,
***P¡f¡\ EMPRESAS VENCEDORAS QUE SE BENEFTCIAREM DOS PRIVILÉGIOS DA LEI

coMPLEMENTAR No. 123106***
6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complementar

No, 123106 alterada pela Lei Complementar No. 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:
a) Declaração de enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos

termos das Leis Complementares no 123/2006 e 147 /2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da

licitante constando que se enquadra nas referidas condiçöes, conforme reza e 5 20, do art. 13 do

Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015.

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do 5 4o do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
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administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art, 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, pârâ assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7. DOTAçOES ORçAMENTARTAS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil,

8. PRAZO, CONDTçöES DE ENTREGA E LOCAL

8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisöes.

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
8.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, indicados na ordem de compra;

a) Prazo de entrega do obieto licitado: MÁXIMO DE 15 (QUINZEI DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

8.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
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8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na

proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento,

8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25o/o (vinle e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da Secretaria de Educação Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9. OBRTGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de Educação do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que fazparle deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
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e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

corres pondência;

m) Possibilitar à Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar

vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
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envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9,2.2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

9.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

10.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8,666/93, da Lei No. 10.520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N". 123/06, Lei Complementar No.

147/14 e suas alterações e Decreto Federal No 10.024119, Decreto Municipal No,2,154/13 Alterado

pelo o Decreto No, 3.691/'18.

1O.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.
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10.2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços, Este prazo poderá ser prorrogado uma
vezr por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital,
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos,
10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis,
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições,
10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário
do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado,
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos
reg istrados,
10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor
do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econôm ico-fina ncei ra.
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10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.

10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condições do'1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem,
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do
Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações,

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

12. SANçöES
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:
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| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de Q,3To (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes
penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertôncia;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de
São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente
e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora
competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçöES FTNATS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condiçöes
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinaçöes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art, 3o da Lei No.

10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,
ETABORADO E APROVADO POR:

01ì(Y\'è At''é trwT
CLEANE PONTES DE QUEIROZ

Ordenador(a) de Despesas

Secretaria de Educação
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pneeÃo ¡utRôturco lr¡". ozz.zozg - snp
ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

pneeÃo elernôru¡co Ne. 072.2023 - sRp

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: Se teçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçO VTSANDO FUTURA E EVENTUAL

coNTRATAçÃo oe EMeRESA eARA FoRNEctMENTo DE Ktrs, ENstNo FUNDAMENTAL, ANos FtNAts E

EJA eARA ATENDER As NEcEssrDADEs DA SEcRETARTA DE roucnçÃo Do MuNrcípro oe sÃo
GONçALO DO AMARANTE - CE. (COM COTAS PARA ME/Epp).

VALOR GtoBAL DA PROPOSTA: R$_ (_)

Prazo de entrega máximo: de L5 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de compra.
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referente a tributos, frete, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes

ao objeto licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do Proponente>>>
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PREFEITURA MUNICIPAL OP SÃO GONCALO DO AMARANTE

pneeÃo rurnôuco Ne. oTz¿ozg - sRP

ANEXO ilt- ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No. __
pnecÃo elgrRôrurco No. oTz.zozg - sRp
VAL| DADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o VlUtr¡¡Cíp¡O O¡ SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ No.07,533,656/0001-19, com sede na lvete Alcânlara, 120,

Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria de Educação, neste ato
representado pelo <<<Ordenador de Despesas>>>, doravante denominado CONTRATANTE,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRôNICO No. 072.2023 - SRP,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo ll
desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a

classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO No.072.2023 -SRP,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado pelo o

Decreto No.3.691/18, da Lei No.8,666/93 e suas alterações, e da Lei No. 10.520/02,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURA E EVENTUAL

CoNTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE KITS, ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS

FtNAtS E EJA PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNICíPIO

DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, tudo conforme especificaçöes contidas no termo de

referência constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRONICO No. 072.2023 - SRP, no qual

restaram classificados em prímeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de

reg istro de preços.

cLÁusuLA TERCETRA - DA vtGÊNcrA DA ATA DE REGtsrRo DE PREços
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DQZE) MESES, contados a partir de sua

assinatu ra, improrrogáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNC|A DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-
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ESTADO PO CPen¡4,
rREFETTURA MUNrcrpAL up sÃo coNçALo Do AMARANTE

4.1.O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

clÁusuu euINTA- Dos pREços, EspEcrFrcnçörs E euANTrrATrvos
5.1. Os preços registrados, a especifícação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de

registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

cLÁusuLA SEXTA - DO(S) LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDTMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: máximo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento,
conforme indicado pela Secretaria de Educação.

clÁusurA sÉflMA - DAs coNDtçöEs DE FoRNEcTMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e
na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

compra, emitida pela Secretaria de Educação, contendo: o número da ata de registro de preços, o nome

da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de regístro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei No.8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra

ou contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos

do primeiro classificado,

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-
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ESTADO DO CEAR/4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo as

autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de Educação, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, obseruadas a condiçöes da

proposta e os preços devidamente registrados,
8.2. Porocasião da entrega dos produtos o FORNECEDORdeveTá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva nota fiscal,Afatura e notafiscal deverá seremitida em nome da Secretaria de Educação.

8.2.1, Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria de Educação.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,
através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, obseruadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedordeverá emitiruma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista,
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento,
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste,

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a

ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art, 65,

ll, "d" da Lei No,8,666/93, alterada e consolidada.
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ESTADO DO CEARA
pREFETTURA MUNrcrpAL op sÃo coNçALo Do AMARANTE

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta de preços e aquele vigerite no mercado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o casor ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as

eventuais dúvidas que possam surgir.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Educação, de

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de

referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilídade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em par1e, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Ed ucação;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante
ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de

registro de preços;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria de Educação efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

Secretaria de Educação, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o

fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregadosr mesmo nos casos que envolvam
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ESTADO DO CEAR/í,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer
solida riedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser
observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços,

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em
hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos
prazos e demais condições estabelecidas.

clÁusuLA oÉcrvrR- DAs oBRtGAçöEs Do MUNtcípto
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;
b) Permitirao pessoal do FORNECEDOR acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de
se9urança;

c) Efetuaros pagamentos devidos nas condiçöes estabelecídas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado,

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA AITERAçAo DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofreralterações, obedecidas as disposições contidas

no art, 65 da Lei No, 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado pelo o
Decreto No. 3.691/18,

CLASULA DECTMA SEGUNDA - DA UTIL|ZAçAO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha
par.ticipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão,
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obseryadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

cLÁusuLA oÉcrun TERcETRA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;
d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

Ð Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll

e XVll do art. 78 da Lei No. 8.666/93;
g) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/seruiço

decorrente desta ata de registro de preços,

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:
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a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
ata de registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e
XVl, da Lei No. 8.666/93;
13.2. O procedimento de rescisão obseruará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No,

8,666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada

ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em
jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra
já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,
relativas ao fornecimento do item,
13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar
esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o

pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou seruiços com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;
b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município
de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

13.8.2. O registro a que se refere o item 13,8,1 tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva, no

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e20 da Lei Municipal
2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.
13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
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b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual

ao do licitante mais bem classificado,

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13,8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva,

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs sANçöEs
14.1.ticará impedido de licitar e de contratar com o Município de SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl- Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações
lega is:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
fl. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre ovalorda compra, caso seja inferior

a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

llf . Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado,

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
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caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na

Lei No,8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No, 10.520/02, as seguintes penas:

a) Adverlência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.4.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizerjus,
14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos, Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,

devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria de Educação competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Dos ¡Líc¡tos PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No,8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

clÁusuLA DÉcrMA sEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros
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16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente,
em favor da Secretaria de Educação, à época da expedição das competentes ordens de
compra/a utorizaçöes de fornecimento.

clÁusuLA DÉcrMA sÉr¡n¡n - DAs DrsposrçöEs FrNArs
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas,

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SAO GONÇALO DO

AMARANTE - CE,

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserua o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedorcom referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos
pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

17.4.O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar paftes do contrato sem a expressa autorização da Secretaria de
Ed ucação,

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA. Do FoRo
18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no5 2o do art. 55 da Lei No,8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>
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uuru¡cípro oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE
cNPJ N". 07.533.656/0001 -1 9

< < <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

SEcRETARTA DE roucnçÃo
ónaÃo GERENcTADoR

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<GNPJ No.>>>

< < <REPRESENTANTE> >>
<<<cPF No.>>>

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NO
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ATA pE REGTSTRO DE PREçOS No.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ORGAO GERENCIADOR
1. SECRETARTA DE EDUCAçÃO
Secretário: < < <Ordenador de Despesas> > >

CNPJ No. 07.533.656/0001 -1 9

Endereço: Rua Menezes Pimentel, 32, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO il - RELAçÃO E QUALTFTCAçÃO pOS FORNECEDORES COM PREçOS REGTSTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ No.:_
Endereço: __
Telefone:_
Representante legal:_
CPF No.:__
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Rrr¡¡xo rr¡- RecrsrRo o¡ pRrços ul.¡rÁR¡os, rsp¡c¡r¡cAçÃo oos pRoouros.
QUANTITATIVOS, MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. _, celebrada entre o
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e
as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item,

t. nazno soctAl:
CNPJ NO:

< < <RELACIONAR ITENS> > >
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

Rrurxo rv - R¡r-RçÃo or ucrrRrurus rvo cRoRsrRo Rps¡nvR

ITEM

r. RRzÃo socrAl:
CNPJ No.:_
Telefone:_
E-MAIL:
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pn¡eÃo rterRôrurco No. o7z.zo2g - sRp
ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO. 

-
O lt¡utr¡¡cíPlO DE SÃo cOttçAtO Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ No.07.533.65610001-19, com sede na Rua Menezes Pimentel,32, Centro, São

Gonçalo do Amarante - CE, através da Secretaria de Educação, neste ato representado pelo(a)
<<<Ordenador(a) de Despesa>>>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a

empresa 
-, 

pessoa jurídica de direito privado, sediada à __, inscrita no CNPJ No. _, por seu
representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF No. _, doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS No._, oriunda do
PREGÃO ETETRôNICO No. 072.2023- SRP, em conformidade com a Lei No, 8.666/93 e suas alterações
c/c os termos da Lei No, 10,520102.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FoRNEctMENTo DE KtTs,
ENSINO FUNDAMENTAI, ANOS FINAIS E E'A PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE EDUcAçÃo Do MUNIcíPlo DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE, conforme itens abaixo
listados,
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2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e d isponi bi I idade fina nceira d a CO NTRATANTE,

2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símíle ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal,
2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oporrtunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguintes
condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria de Educação, indicados na ordem de compra;
a) No prazo de no máximo de 15 (a,UlNZÐ DIAS após o recebimento da ordem de compra, no horário
de 08h às 12h ou das 14h às 17h,
2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do
edital quanto aos produtos entregues.
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo de referência e obseruaçöes constantes
de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.2.5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Secretaria de Educação.

2.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria de Educação,

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências
especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços
vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquerônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judicíais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e

ainda:
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a) A reparaç corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;
d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das
atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ _ (_),
3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,
segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de
regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta de preços,
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = índice de atualização fínanceira, calculado segundo a fórmula:

l=(Txl100)
36s

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
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VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

3.4. REEQUILíeRo fcoruôulCo-FlNANcElRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65,1|,,'d'da Lei No.8,666/93, alterada e consolidada,
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNcIA
4.1.O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigorará até _ de __ de __.

CLAUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da _:_,

cLÁusuLA SEXTA - DA oBR¡GAçÃo DAs pARTEs

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10520/02.
6.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Educação, de
acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e

no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigiç remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação, para representá-lo na execução do contrato. As
decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de
Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante
ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de
correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria de Educação efetuar vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela
Secretaria de Educação, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências
especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
o) Mantet sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento objeto desta ata de registro de preços;
p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de
entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital relativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste.
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6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de qualquer
solidariedade ou responsa bilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante
- CE, por autoridade competenter em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser
observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes
aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em
hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado,
6.2.5. Afalta de quaisquerdos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do
objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
cond ições esta belecid as,

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicaro local e horários em que deverão serentregues os produtos;
b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas
de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

cLÁusuLA sÉnun - DAs ALTERAçöEs
7.1. Qualqueralteração contratual só poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art,65
da Lei No.8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela
autoridade ad ministrativa.

CLAUSULA OTTAVA - DAS SANçöES
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8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco
anosr sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl- Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.
8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes
lega is:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
lf l. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a

30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
LeiNo,8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No, 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
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b) Multa de 1% (um por cento) alê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso,

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8,4,1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus,

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São
Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Adminístração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
fatos, Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e,

devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante
- CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela
Secretaria de Educação competente à Procuradoria Geral do Município de SÃO São Gonçalo do
Amarante - CE.

CLÁUSULA NoNA. DA REscIsÃo
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de
reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na

forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão obseruará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No, 8.666/93,
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ESTADO PO CPen¿{
PREFEITURA MUNIcIPAL pB sÃo GoNÇALo Do AMARANTE

clÁusur-R oÉc¡un- DAs orseosrçöEs FINAts
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
10.2.O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art,
58 da Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada,
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração,
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante -CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues
em desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada,
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria de
Educação, de acordo com o estabelecido no art, 67 da Lei No.8,666/93.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 20 do art. 55 da Lei No.
8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>
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cNPJ N". 07.533.656/0001 -19
< < <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

SEcRETARIA DE roucnçÃo
CONTRATANTE

<<<RAzÃo socrAl>>>
< < <CNPJ No.> >>

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1._---__ cPF No.

2 CPF NO,

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n' 120 - CEP: 62.670-
000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.6561OOO1-19 - CGF

06.92O.237-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com,br- Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.qov,brl

4


